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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2023

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a
contratação de empresa gerenciadora de caúão para gestão integrada de manutenção preventiva
e corretiva englobando peças e serviços dos veículos pertencentes a frota do Município de Santo
Antônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Senhori4 através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões)
orçamentárria(s) que ocorreá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de fevereiro de 2023

JOSE ARIMATEIA VIf, ALVES
PREFEITO MUNI P
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TERMO DE REFERÊICN

1 - OBJETO.

1-1. Contratação de empresa gerenciadora de cartão para gestão integrada de
manutenção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos veículos
pertencentes a frota do Município de Santo Antônio do Leste-MT.

2 - JUSTIFICATIVA.

2.1 . Os serviços a serem contratados sáo necessários para uma gestão completa da
frota municipal, que é utilizada para o deslocamento de funcionários, dirigentes e
demais colaboradores, bem como para o transporte de equipamentos, materiais,
documentos e pessoas. Como o município náo possui funcionário especializado em
seu quadro de pessoal, tampouco estrutura física para execuçáo dos serviços,
necessário se faz a contrataçáo de uma empresa para tal.

2.2. A contratação do serviço tem por objetivo aperfeiçoar a administração e a
fiscalização dos custos de manutençáo corretiva e preventiva dos veículos, resultando
na efiúcia, transparência, reduçáo de custos e maximização dos processos.

2.3. Espera-se, com a contratação dos serviços de gestáo integrada de frotas, que o
setor de transporte mantenha toda a frota de veículos em condições perfeitas de
utilização, evitando-se desta forma, a impossibilidade de operação normal e,
consequentemente, prejuízos para o funcionamento das atividades operacionais do
Município de Santo Antônio do Leste/MT.

1.1 . A contrataçâo levará em conta a menor % (porcentagem) da taxa de
administração cobrada da Prefeitura, saindo como vencedora a empresa que
apresentar menor texa cobrada.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNTGAS.

ITEÍIi COD. TCE UNIO. DEscRrÇÃo OTD

VALOR UN TAXA ADÍÚ VALOR
ESTIiIADO

ANUAL (COM
TAXA)

01 Serviço

scrviço dc gcrcnciamcnto dc fÍotas
informallzâ do com fomecimento €

cotação de p$es e Seriço de

gerenciamento de fÍoLÀs

rnlõrmaliãdo com l'omecimenlo de

preslrdorâs de seí!'iço para

manulcnção preventisÀ (DrIeliva

para atender Às necessidades da frola
do munrcipio de Peixoto de

Azevedo-M l. conforme TR

RS 2.925,00 RS 1,00 RS

E-mail: licitâcâo@santoartoriodoleste.mt.goY.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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RELAÇÃO DE VEICULOS ANEXO A ESTE TERMO DE REFERENCIA

3.1. DA PRESTAÇÃO DO SERV|çO

A) MODULO INTEGRADO DE GERENCTAMENTO DAS DESPESAS E

INFORMAÇÕES DA FROTA

Aplicativo de Tecnologia da lnformação que permita: o cadastramento,

parametrização e a integração da rede de fornecedores credenciados - nos quais

serão utilizadas leitoras de cartão magnético que farão a coleta eletrÔnica instantânea

das despesas de produtos e serviços efetuadas.

a) Cadastramento do Administrador do Sistema - a CONTRATANTE designará

Servidor para exercer esta funçáo, o qual irá operar, gerenciar e manter as

informaçoes pertinentes ao uso do sistema.

b) Cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações

através de relatórios e telas de consulta. Toda operaçáo se dará mediante

identificação e senha pessoal e intransferível.

c) Cadastramento dos veículos - no mínimo, as seguintes informações deverão

constar do cadastro:

. Tipo;

. Placa;

r Chassi;

o Marca;

o Modelo;

. Ano de fabricaÉo;

o Centro de Custo (se houver);

. Tipo de Combustível;

. Capacldade do Tanque (litros);

E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Áv. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3.l8&10E0 - CEP 78628-000 - Santo Artônio do

Leste/MT
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. Quilômetros rodados - marcação do hodômetro; e/ou Horas trabalhadas -
marÉção de horímetro.

. Dados da vida mecânica do veículo.

d) Cadastramento dos condutores - no mínimo, as seguintes informações deveráo

constar do cadastro:

o Nome;

o CPF;

. CNH e categoria;

. Matrícula funcional;

r Centro de Custo (se houve|;

o Senha de permissão de uso (pessoal e intransferível).

e) PaemetÍizaçâo - no mínimo, os seguintes parâmetros deverão estar disponívêis

para controle e gerenciamento do uso e despesas:

o Limite de crédito de despesas para cada veículo por transação;

. Limite de credito de despesas mensal para cada veículo;

o Limite de crédito de despesas mensal para a frota;

. Limite de preço unitário máximo por tipo de combustível para a frota.

f) Os limites estabelecidos não poderão seÍ ultrapassados sem expressa

Autorização e registro no sistema pelo Administrador. As alterações autorizadas, pelo

Administrador, dos limites deverão ser validadas em tempo real.

g) Cartoes magnéticos e/ou com chip - individualizados e personalizados para cada

veículo da frota, com as seguintes informações:

. ldentificação da CONTRATANTE;

. ldentiÍicação do veículo: placa, marca, modelo

. Os cartões deverão ter o padrão preconizado pela ABNT e duração de no mínimo

05 anos.

E-mail: licitâcâo@sartoâtrtoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3,18E-10E0 - CEP 7862E-000 - Sânto Antônio do

Leste/MT
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h) A inserçáo e validação do cartão, mais a senha do condutor capturado pela leitora

de cartão do fornecedor credenciado permitiráo a efetivação da despesa.

i) O sistema não permitirá a efetivação da despesa sem a validação da senha do

condutor, e registrará as ocorrências de tentativas frustradas.

j) E de responsabilidade do fornecedor credenciado a verificaçáo da identificação

do veículo constante no cartão magnético com a placa e características do veículo

que receberá o produto ou serviço.

k) O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha do condutor em

tempo real, bem como o bloqueio/desbloqueio dos cartões identificadores dos

veículos,

l) No caso de extravio de cartÕes o sistema deverá permitir ao Administrador o

bloqueio imediato de uso; a licitante vencedora deverá repor os cartões no máximo

em 48 (quarenta e oito) horas após comunicada;

m) Os cartôes magnéticos fornecidos servirão exclusivamente para as despesas de

produtos e serviços automotivos nos fomecedores credenciados, sendo de

responsabilidade da licitante vencedora a programaçáo desta funcionalidade.

n) Leitoras de cartôes magnéticos - os fornecedores credenciados deverão estar

equipados com aparelhos integrados ao sistema, em tempo real, que permita a

verificação da identificação do veículo, a validação da senha do condutor, além de

capturar as informações da despesa efetuada. O sistema deverá emitir Comprovante

da Transação de Despesa, independentemente da solicitação do condutor, contendo

as seguintes informaçôes:

o ldentificaçáo do fornecedor (nome, CNPJ, endereço);

o ldentificaçáo do veículo (placa);

. ldentificação do condutor (nome e matrícula);

. Marcaçáo do hodômetro ou horímetro do veículo no momento da transação;

. Tipo de combustível, produtos ou serviços comprados;

o Quantidade de combustível, produtos ou serviços comprados;

o Valor unitário e total da transação;

E-mail: licitacâo@saotoartoniodoleste.mt.go\.br .1

Àv. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 7862t-000 - Santo Antônio do
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o Datâ e hora da transação.

o) Em caso dê danos involuntários ao cartão destinado ao veículo ou à leitora de

cartão, instalada no fornecedor credenciado, ou em situaçÕes de força maior (falta de

energia elétrica, etc.) a licitante vencedora obriga-se a disponibilizar procedimento de

compra continqencial de maneira segura e que garanta a continuidade de registro das

inÍormações no sistema, visando náo prejudicar a continuidade das atividades

operacionais da Írota.

p)osistemadeverápermitiroregistrodanegociaçãodepreçosdecombustíveise

serviços com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de

bomba dos combustíveis.

q) Disponibilizar acesso a sistemas como: Audatex/Molicar, cilia, orion, ou outro

instrumento equivalente técnico, que deverá, conter todas as marcas e modelos

disponíveis no país, todas as peças utilizadas na manutenção das referidas marcas e

modelos, que é uma ferramenta que possibilitará que o fiscal efetue consultas on-line

da conformidade de valores com relaÉo à tabela de preços dos fabricantes de peças'

e sistema que possibilite ao fiscal a consulta quanto à tabela de tempos de mão de

obra padrão.

A licitante vencedora deverá

CONTRATANTE, sem custo,

gerenciamento, controle e aquisiÉo de produtos e serviços; de forma a obter maior

eficiência e eficácia da utilização do sistema. Mínimo de 8 (oito) hora'

B) DOS PRODUTOS E SERVIÇOS FORNECIDOS

A rede de fornecedores credenciados deverá fornecer, no mínimo, os seguintes

produtos e serviços:

a) Combustíveis dos tipos: gasolina comum, diesel comum, diesel S10;

b) Oleos lubrificantes e elementos filtrantes para motores a gasolina e diesel;

c) Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo:

. Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de para-

brisa;

Reposição do nÍvel da solução para o sistema de arrefecimento;
E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3$&t080 - CEP 7t62&000 - Santo Antônio do
Leste/MT
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. Reposiçáo do nível do óleo do motor;

. Serviço de conserto de pneus;

. Serviço de lavagem parcial e completa em automóveis leves, utilitários, utilizando-

se, preferencialmente, lavagem a seco;

o Serviço de aplicaçáo de cera em automóveis leves, utilitários;

. Serviço de troca de óleo lubrificante em veÍculos da frota;

. Reposição do nível da solução para o sistema de freios;

. Fornecimento de extintor de incêndio veicular.

d) Manutençâo preventiva e corretiva: Serviço de manutençáo nas partes mecânica

e elétrica, inclusive:

. Motor;

. Sistema de embreagem;

. Sistema de alimentaçáo e injeção eletrônica a gasolina;

. Sistema de alimentação e injeção a diesel;

o Sistema de transmissáo;

. Sistema de direÉo;

. Sistema de suspensão:

. Sistema de freios;

. Sistema de arrefecimento, ventilaÉo;

. Sistema de escapamento;

. Sistema elétrico em geral.

e) Serviço de funilaria, lanternagem, pintura em geral e vidraçaria, (incluindo serviços

de reparo no caso de trincas no para-brisa).

f) Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios).

g) Alinhamento e Balanceamento:

. Serviços de alinhamento de direçáo;

E-mâil; licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 34Et-10t0 - CEP 7E62t-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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. Serviços de balanceamento de rodas;

. Serviços de cambagem, caster e convergência;

r Serviços de substituição, troca e remendo de pneus, com ou sem Íornecimento

de insumos e produtos;

. Serviços de desempeno de rodas.

h) Serviço de guincho, disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana,

sem franquia de quilometragem, devendo ser aprovado somente pelo Administrador

da frota com usuário e senha devidamente identiÍicados, sem a exiqibilidade de

qualquer tipo de aDrovacão por pe rte da CONTRATADA

i) Serviço de borracharia, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias

da semana, sem franquia de quilometragem, devendo ser aprovado somente pelo

Administrador da frota com usuário e senha devidamente identificados, sem a

exiqibilidad e de oualouer tiDo dê aprovacão Dor Dartê da CONTRATADA.

j) Serviço de chaveiro automotivo, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7

(sete) dias da semana.

k) Serviço de atendimento via telefone 0800, disponível para ligação via celular,24

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com tempo de espera para

atendimento inferior a 30 (trinta) minutos.

l) Higienizaçâo de veículos, prevendo limpeza simples e com cera para todos os

veículos que compõem a frota da CONTRATANTE.

C) DA REDE CREDENGIADA DE FORNECEDORES

Todos os fornecedores credenciados deverâo estar equipados para aceitar e

transmitir, em tempo real, as transaçôes das despesas efetuados com os cartões

magnéticos identificadores dos veículos da frota da CONTRATANTE.

A CONTRATADA, deverá ter ampla rede credenciada que esteja disponível em todo

o território nacional, e garantia de abastecimento a cada 200 Km em todo o Estado de

Mato-Grosso, visando a perfeita viabilidade de utilização de todos os produtos e

serviços, bem como as seguintes especiÍicaçóes:

E-mail: licilâcao@santoântoniodoleste.mt.goY.br
Av. Goiás - N" 36? - Jardim Senta Inês - Fone: (ó6) 3,188-10t0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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l.A Contratada deverá garantir o abastecimento quando o sistema estiver "off-line"' sem

prejuízos Para a Contratante.

ll.No mínimo 03 (três) credenciados que estejam a uma distância (raio) máxima de 30

(trinta) quilômetros do edifício-sede da unidade beneficiária: tal condição tem por

objetivo atender o princípio constitucional da economicidade;

lll.Pratiquem preços dos combustíveis náo superiores aos valores máximos a vista

praticadapelomercado,apuradossemanalmentepelaAgênciaNacionaldoPetróleo

-ANP-edisponibilizadonosítiowww'anp-gov.broqualseráoparâmetroutilizadono
limite de preço unitário máximo por tipo de combustível;

lV.Prestem os serviços de abastecimento, no mínimo de segunda-feira a sábado das

7:00 às 20:00 horas, devendo haver ao menos 1 (um) posto com atendimento 24 horas

nos 7 (sete) dias da semana;

V.EstampemoselodeaferiçãodasbombasmedidorasdevolumedecombustÍveis

líquidos, referente ao exercÍcio corrente, de caráter obrigatório conforme art' 90 da

PortarialNMETRo/MICn.o23de2sto2llgSsemitidapelolPEM-SPórgãodelegado

do INMETRO;

Vl.EstejamemconformidadecomasnormasdaAgênciaNacionaldePetróleo-ANP'

nos teÍmos da Portaria 116' de 05 de julho de 2'000;

vlt.Náo constem como INTERDITADOS ou AUTUADOS no Painel Dinâmico da

Fiscalização do Abastecimento por Problemas de Qualidade disponibilizada no sitio

https://www qov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteud o/paineis -d inam icos-da-da ANP:

ano/painel-dina m ico-da-Íiscalizaca o-do-abastecimento

vlll.Apresentem sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos

combustÍveis;

lX.Mantenham em local visível a identificaçáo de sua adesão à rede de credenciados

(banners, placas, postêrs, etc.).

X.Pratiquem preços para fornecimento de serviços e de materiais dentro dos limites

praticados no mercado, à época, no Município da unidade beneficiária;

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34t&10E0 - CEP 78ó28-000 - Sânto Antôrio do

Leste/MT
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Xl.Disponibilizem, no sistema, orçamento com a relaÉo das peças, componentes e

materiais a serem trocados/substituídos, bem como o volume de tempo de serviço, e

o custo do homem/hora a ser empregado para aprovação da CONTRATANTE;

Xll.Disponibilizem local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem

substituídas nos veículos, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos

códigos, que serão verificados por Servido(es) da CONTRATANTE, especialmente

designado(s);

Xlll.Somente executem os serviços, após a devida autorização do Administrador, via

sistema ou através de "Ordem de Serviço";

XlV.Disponham de área física adequada à prestaÉo dos serviços;

XV.Disponham de pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental

adequados;

XVl.Disponibilizem boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,

dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou

com chapas de metal;

XVll.Possuam equipamentos elekônicos apropriados para aferiçôes e regulagens de

motores;

XVlll.Disponham de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva

categoria de sua responsabilidade,

XlX.Executem os serviços de manutençáo, preventiva e corretiva, fielmente dentro das

melhores normas técnicas, de acordo com as especiÍicaçóes de fábrica e rigorosa

observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE,

bem como executar tudo o que náo for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário à perfeita execuçáo dos serviços e desde que aprovado pela

CONTRATANTE, de acordo com sua especialidade, nas instalações da credenciada,

independentemente ou não da marca do veículo;

XX.Forneçam peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da Írota

de veículos, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora

dos veÍculos e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria

automotivos e afins, deÍinidas pelas seguintes características e procedências:

Av. Goiás - N" 367 - r,,.:J§jlJ'[ã1"P,'f"ll?1]'3â'Jiàfi:t[í")loár-ooo - ,,nro antônio do 
e

Leste/MT
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XXl.Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do

fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo ou;

XXll.Originais, do fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrÕes e

níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de

seu catálogo ou;

XXlll.De outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e aplicabilidade

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou

nãodeseucatálogo,sobsolicitaçãooUautorizaÉoformaldaCoNTRATANTE.

XXlV.Atendam com prioridade as execuções dos serviços solicitados pela coNTRATANTE,

XXV.Prestem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE;

XXVI.Náo apliquem materiais/serviços sem prévia autorização da GoNTRATANTE;

XXVIl.Entreguem os veiculos em perfeitas condições de funcionamento, quando do término

dos serviços;

XXVlll.Providenciem a devolução das respectivas peÇas e componentes substituídos;

XXlX.Permitam à CoNTRATANTE a fiscalizaçáo 'in loco" da execuçáo dos serviços

autorizados;

XXX.Mantenham em local visivel a identificaçáo de sua adesão à rede de credenciados

(banners, placas, Postêrs, etc.).

A disponibilidade dos fornecedores credenciados referidos no item "3" deverá ser

comprovada quando da celebração do contrato.

D) MODULO INTEGRADO DE AUTO-GESTÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

DA FROTA DE VEíCULOS DA CONTRATANTE.

Deverá disponibilizar plataforma web e aplicativo de tecnologia da informaçáo que

permita o cadastramento, parametrização, identiÍicação e aviso da necessidade de

manutenção preventiva e gerenciamento da vida mecânica dos veículos da frota.

A auto-gestão da manutenção preventiva será exercida, no mínimo, sobre os

seguintes itens:

. Troca de óleo do motor;
E-mail: licitacao@sartoântoniodoleste.mt.gov.br
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. Troca dos elementos filtrantes;

o Alinhamento de direção;

. Balanceamento de rodas;

. Elementos do sistema de Íreio.

Deverá ser disponibilizado, no mínimo, relatório dos veículos x manutençáo

preventiva para o mês atual.

Módulo integrado de gerenciamento eficiente da frota automotiva e dos condutores'

Após a inserção dos dados cadastrais, parâmetros e a captação das despesas

realizadas deverá ser disponibilizado cumulativamente ou náo, no mínimo, os

relatórios:

a) Relaçáo dos veículos por tipo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de

fabricação, centro de custo, se houver, limites de valores por veículo;

b) Histórico das operaçóes realizadas pela frota contendo:

. Data

. Hora

o ldentiÍicaçãodoestabelecimento

o ldentificação do condutor

o ldentificaçáo do veículo (Placa)

. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento

. Tipo de Combustível

. Quantidade em litros adquiridos

. Valor unitário por tipo de combustivel

. Valor total da operação em R$ (reais)

. Natureza do serviço utilizado

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo

por litro;

E-mâil: licitacao@sartoartoniodolest€.mt.goy.br
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d) Histórico das operações realizadas por condutores previamente autorizados pela

CONTRATANTE,

e) Histórico das operaçÕes realizadas por estabelecimento credenciado;

f) Histórico de manutenção dos veículos;

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustivel e preço médio

unitário por tipo de combustível consumido pela frota;

h) lndicação dos desvios de hodômetro, média de consumo do veículo, tipo de

combustível, entre outros;

i) Despesas realizadas no periodo - Relatório Analítico de Despesas -contendo os

quantitativos totais do período de cada um dos tipos de despesas realizadas e os

respectivos valores, com as seguintes informaçÕes:

l. Despesas de abastecimento:

o ldentificação do posto (nome e endereço)

o ldentificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa)

. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento

o Tipo de combustÍvel

. Data e hora da transaçáo

. Quantidade de likos

o Valor da operação

o ldentificação do condutor (nome e registro funcional)

. Natureza do serviço utilizado

ll. Despesas de manutenção:

o ldentificação da oficina (nome e endereço)

o ldentificação do veículo (marca, tipo, preÍixo e placa)

. Hodômeho do veículo no momento da manutenção

. Serviços executados

. Peças substituídas
E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.m t.gov.br t2
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. Data e hora da transaçáo

. Valor da operação

e ldentiÍicaçáo do servidor responsável pela autorização dos serviços (nome e

registro funcional)

lll. Despesas de higienização:

. ldentificação do estabelecimento (nome e endereço)

o ldentificação do veÍculo (marca, tipo, prefixo e placa)

o Hodômetro do veículo no momento da higienização

. Tipo de serviço executado

o Data e hora da transação

. Valor da operação

. ldentificação do servidor responsável pela autorização dos serviços (nome e

registro funcional)

j) lnformaçoes mensais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos

credenciados, em R$/Litro, por tipo de combustível, ordenados por valor em ordem

crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço;

k) Tempo de imobilização por veículo;

l) Custos e quantidades por tipo de manutenção por veículos;

m) Custos por Km e indicadores por veículo;

n) Tempo de garantia de peças e serviços;

o) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.

O sistema integrado de gerenciamento deverá disponibilizar as seguintes facilidades,

em tempo real (on-line):

a) Cotação dos produtos e serviços fornecidos;

E-mâil: licitacao@sântoântoniodoleste.mLgov.br
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b) orçamento eletÍônico dos serviços de manutenÉo preventivas e corretivas

diagnosticadas, detalhando a relação de serviços (mão de obra) e as peças, bem

como o pÍazo paÍa a execução do serviço;

c) comparação de orçamentos, mínimo de 3 (três) fornecedores credenciados, para

análise;

d) Relaçáo dos Íornecedores credenciados;

e) Pesquisa de garantia de peças substituídas e de serviços realizados;

f1 Relatório de inconsistência - tentativa de operação não autorizada;

g) Relatório contendo grupo de peça/peF, mão de obra/hora por grupo, horas de

execuÉo, custo por peça, tabela de referência de tempo;

h) Relatório de condutores por veículo;

i) Relatório das autorizações efetuadas pelo gestor;

j) Comparativos de desempenho e outras análises de gestão.

Fica reservado à CONTRATANTE através dos seus gestores o direito de:

a) Realização de outros orçamentos em oficinas credenciadas, bem como em

oÍicinas não credenciadas;

b) Negociação de redução de custos junto à primeira oÍicina credenciada onde se

encontra o veículo;

Caso a primeira oficina credenciada náo concorde com a redução dos custos

apresentados ou se os valores encontrados na rede credenciada estiver acima do

praticado no mercado ou se as oficinas credenciadas não apresentarem o padráo

exigido pela CONTRATANTE o veículo será remanejado de imediato para a oficina

que apresentou o orçamento de menor valor ou para outra oficina determinada pela

CONTRATANTE.

E-mâil: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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E) DO STSTEMA DE AUTO-GESTÃO DE FROTA

ACoNTRATADAdeveTádisponibilizarSistemainformatizadoeintegradode

auto-gestáodefrotaqueinterliguearedecredenciada,aequipeespecializadaeos

órgãos/Secretariascontratantes,emambienteseguro;sejaexecutadoviaweb

browser(internet),possuafuncionalidadesquepermitamaSolicitação,oregistro,o

planejamento,oacompanhamentoeocontroledasmanutençõesdosveículos

oficiais; tenha funcionamento online e em tempo real para o registro e consulta de

dados, e emita relatórios operacionais e gerenciais'

Abasededadosdeserviços,peçaseacessóriosdeveser,obrigatoriamente,

padronizadaconformepráticasdemercado,sejadeacordocomanomenclaturadas

montadoÍas, ou outra forma que atenda ao exigido

osistemadeverápossuirdisponibilidadedeÍuncionar24(vinteequatro)

horas por dia,7 (sete) dias por semana, salvo em previsÕes de manutençÕes

programadas e informadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis'

O sistema deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

. Registro do plano de manutenção preventiva por veículo'

.Avisoderevisõesaseremrealizadasporveículo,conformeestabelecidono
plano de manutenção, por meio de alertas, relatÓrios ou e-mail'

. Solicitação de manutenção, pelo usuário, via Web'

. Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter' no mínimo'

placa e o hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; a relação

de peças, acessórios, componentes, materiais e suas respectivas quantidades e

preços (unitário e total); a relação de serviços e seus respectivos tempos e preços

(unitário e total) e as datas da entrada do veículo e da emissáo do orçamento, além

do tipo de manutenção (corretiva, preventiva, preditiva, sinistro, em garantia), campo

para anexar demais arquivos, bem como fotos das peças a serem trocadas

caso tenha havido a utilização de serviço de reboque/guincho, este deverá

estar contemplado nas informações referentes à manutenção ocorrida.

Todos os serviços inseridos nos orçamentos deverão estar vinculados a uma

peça/ acessório, de forma que seja possível identificar exatamente qual o tipo de

serviço será executado. Náo poderá haver registros de serviços "genéricos".

E-mail: licitacao@sâI|toantoniodol€ste.m t.gov.br
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o registro do orçamento poderá ser feito exclusivamente pela rede de oÍicinas

e estabelecimentos do setor de reposição automotiva credenciada à CoNTRATADA,

ou por servidor responsável do órgão.

No registro do veículo no estabelecimento onde será feito o orçamento inicial,

o Sistema deverá, obrigatoriamente, exigir senha do condutor que realizar a entrega

ou outro meio de controle de entrega do veículo.

Antes da exigência da senha, o sistema deverá exibir os dados do veículo

inseridos pelo estabelecimento para que o @ndutor as confirme, mediante sua senha.

A senha do condutor é pessoal e intransferível.

Registro e controle das garantias de peças, componentes, acessórios,

materiais e serviços.

O sistema deverá permitir consulta de peças em gaÍanüa, por veículo,

unidade/setor ou por órgão/secretaria.

ClassificaÉo das peças em genuínas, oÍiginais ou 1a linha.

Classificação da manutenção em: conetiva, preventiva, preditiva, sinistro ou

em garantia.

Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload

de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da

manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como conferência do gestor

da frota do órgão/secretaria contratante.

Cotaçâo eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três)

orçamentos para cada peça/material e/ou serviço, em oÍicinas e estabelecimentos

distintos. E facultado ao gestor de frota solicitar, sempre que julgaÍ necessário, outras

cotações, sem restrição à quantidade, devendo o sistema permitir o registro dessas

cotaçôes adicionais.

Em manutenções em que haja participação de mais de 1 (um)

estabelecimento, o sistema deverá possuir indicação informando em qual

estabelecimento o veículo foi registrado fisicamente (onde ocorreu o registro de

enkada). No momento da retirada do veículo, o sistema deve assegurar que quaisquer

orçamentos/cotações relacionados à manutenção do veículo devem,

obrigatoriamente, estar Íinalizados.

E-mail: licitacâo@sântoântoniodoleste.m t.gov.br
Ay. Goiás - N'3ó7 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862t-000 - Sânto Artônio do
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Regra geral, os serviços devem ser executados em apenas um

estabelecimento, visando evitar deslocamentos desnecessários e manter a garantia

dos serviços prestados.

As peças e acessórios poderão ser fornecidos por mais de um

estabelecimento.

Alteração dos itens do orçamento pelo estabelecimento, a partir da verificação

de garantia ou em decorrência da negociaçáo sobre os mesmos.

Caso haja algum item/serviço em garantia, este deve ser exibido com essa

informação para as devidas tratativas por parte da equipe especializada e/ou gestor

da frota.

Apresentação através de rotina especifica, consutta ou relatório, dos dados

de todas as cotações realizadas para cada manutenção, com a indicaçáo da

combinação econômica de menor preço.

Aprovaçáo parcial, total ou reprovação dos orçamentos por parte do gestor de

frota do órgão/secretaria contratante, através de senha pessoal e intransferível.

Possibilidade de solicitação, pelo gestor de frota, de revisâo dos

orçamentos/cotaçÕes.

Criação de Ordens de Serviços, relativas às manutenções aprovadas.

Registro de todas as datas dos eventos da manutenção, desde o registro até

sua finalização contendo, pelo menos: Data da solicitação da manutenção; Data do

registro no estabelecimento; Data da finalização da orçamentação; Data das

aprovaÉes pelos gestores de frota; Data do início da manutenção; Data do término

da manutençáo; Data da retirada do veÍculo.

Para cada manutençáo, o sistema deverá registrar: o estabelecimento, os

dados cadastrais dos responsáveis pelas aprovaçôes e do condutor responsável pela

entrega e retirada do veÍculo.

Aviso ao gestor de frota do órgáo/secretaria por meio de alerta em sistema

e/ou e-mail e SMS para cada uma das etapas que dependam de açáo por parte do

CONTRATANTE (exemplo: aprovações, retirada do veículo);

O sistema deve exibir além do código dos órgãos/secretarias, suas

respectivas siglas.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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o sistema deve verificar, automaticamente, se todas as exigências para

aprovação do gestor foram atendidas, checklist, dentre outros'

osistemadevepossibilitarvoltarfaseealterarotipodeSolicitação,com

alteração do tipo de peças (genuína e original ou 1a linha)'

osistemadeveregistrardata/horadequandoacombinaçãoeconômicafoi

enviada para o gestor.

o sistema deve exibir o nome do técnico da equipe especializada responsável

pelo atendimento da manutenção

Cadamanutençãosomenteseráliberadaapósvalidaçáodosrequisitospré-

definidos, sendo estes, no mínimo, a identificação do veículo, a identificação do

condutor que entregou o veículo e a aprovação do orçamento pelo gestor da frota do

órgão/secretaria contratante, que também deverá ser identificado pelo sistema.

Para a aprovação da manutenção, é obrigatória a comprovação prévia'

preferencialmente por meio de sistema de orçamentação, de que:

Ospreçosunitáriosdepeças,componentes,acessórios'materiaissáo

inferiores ou, pelo menos, iguais aos preços oficiais do fabricante/ montadora com a

aplicaÇão do desconto constante de sua proposta comercial final'

ostemposdereparosãoinferioresou,pelomenos,iguaisaostemposoÍiciais

do fabricante/montiadora, e os preços unitários do serviço são inferiores ou, pelo

menos,iguaisaospreçosdahora/homemportipodeveículoconstantesdesua
proposta comercial Íinal.

Apósaprovaçãoeautorizaçãodamanutenção,estapoderáseriniciadapelo

estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do veículo

pelo órgão/secretaria contratante, o mesmo veículo poderá realizar manutenções em

outro estabelecimento.

os dados registrados no sistema relativos a todas as manutenções aprovadas

ou reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações e aprovaçÕes (dados

dos gestores que aprovaram o serviço) devem ser coletados e armazenados pelo

sistema, em base de dados permanente, centralizada e constantemente atualizada e

estar disponíveis para consultas e emissão de relatórios.

Deverá haver pelo menos 0í (um) peúl de acesso ao sistema:

E-mail: licitacao@santoantooiodoleste.m t.gor.br
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Gestor de Frota Municipal: deverá ter acesso às informaçôes das

manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos/secretarias

contratantes, bem como autorizar os orçamentos, porém não poderá incluir ou alterar

parâmetros para nenhum órgáo/Secretaria, como cotas financeiras ou limite de alçada.

o sistema deverá estar apto a receber e tratar informações referentes à

questão tributária prevista nas legislações que tratam de manutençáo veicular e

serviços correlatos.

Em especial, deverão ser observadas as regras referentes à dedução ou

isenção do ICMS e as possibilidades de retenção na fonte do ISSQN'

Há obrigatoriedade de que as notas Íiscais emitidas pelas oficinas e

estabelecimentos da rede credenciada relativas à venda de mercadorias e/ou

prestação de serviços contenham todas as informações tributárias necessárias ao

correto pagamento pelos órgáos/secretarias contratantes.

Para cada manutenção, o sistema, deverá calcular os valores a serem pagos

pelos órgâos/secretarias contratantes já considerando a deduçãoketençâo dos

tributos, quando for o caso.

As faturas deverão ainda demonstrar, no mÍnimo, as seguintes informações:

Nome do órgão/secretaria contratante;

Período ao qual se refere a fatura;

O número do contrato;

lnformações da fonte Pagadora;

Valor aprovado pelo gestor de frota no sistema;

Tributos que Íoram deduzidos e/ou retidos;

Valor do reembolso/repasse a ser pago ao Contratado em decorrência dos

pagamentos que serão efetuados às oÍicinas e estabelecimentos da rede credenciada;

Taxa de administraçâo.

A fatura poderá ser centralizada ou descentralizada (por Unidade e/ou centro

de custo), a critério do órgâo/secretaria contratante.

a

e
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F) DOS RELATORIOS

Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais

e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas

respectivas despesas com manutenção durante todo o período de vigência do

contrato. Deverá haver opçÕes de visualização das informações tanto na tela quanto

pela extraçáo de documentos em formato xls (ou similar) e PDF. Estes relatórios

poderão ser detalhados ou consolidados por:

Período (dia, semana, mês, datas no geral);

A data considerada como filtro de relatório deve ser a do registro da

manutenção no sistema, no momento quando o veículo tem sua entrada processada

no estabelecimento da rede credenciada.

Veículo, unidade/setor (formado pelo conjunto de veÍculos alocados numa

unidade/setor), órgáo/secretaria (formado pelo conjunto de veículos pertencentes a

um determinado óÍgão/secretaria e todas as suas unidades/setores);

Local da manutênÉo (estabelecimento e municÍpio), a fim de acompanhar o

histórico de manutençóes realizadas em cada um deles;

Peças, componentes, acêssóÍios, materiais e serviços; a fim de acompanhar

a evolução histórica de suas tro@s e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil

por modelo de veículo, bem como volume de gastos com cada item, por

órgão/secretaria;

Deverão ser disponibilizados os seguintes relatórios:

Detalhamento de cada manutenção realizada por veículo, contendo, no

mínimo: data, identificação do estabelecimento, identiÍicaçâo do condutor que levou e

retirou o veículo, identiÍicações de todos os orçamentos efetuados com os respectivos

preços, identificação do(s) gestor(es) que autorizou(aram) a operaçáo, identificaçáo

do responsável na equipe especializada da CONTRATADA pelo atendimento da

manutenção, descrição das mercadorias ou serviços adquiridos, quantidade

adquirida, tempo unitário, valor unitário, valor total do item e da manutenção. Estas

informações devem estar em um único relatório para uma ou mais manutenções

específicas;

E-rDail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Duração de cada etapa da manutençáo realizada por veÍculo' contendo' no

mínimo:informaçãosobreoveículo(placa,marca/modelo'anodefabricação'

órgão/setor); identiÍicaçáo do estabelecimento; data/hora do registro do veículo;

data/hora dos orçamentos/cotaçÕes; data/hora da aprovação pela equipe

especializada,data/horadaaprovaçãopelogestordoórgáo/setor;data/horadeinício

damanutenÉo;data/horadeÍinalizaçãodamanutenção;data/horaderetiradado

veículo; tempo total de indisponibilidade;

Dados gerais das manutençôes, contendo todas as informações sobre os

veiculosmanutenidos,todasasdatasdasetapasdasmanutenções(desdeoregistro

deentradaatéaretirada),todososdadosdasaprovaçÕes(aprovadores'níveisde

alçadaedata),todasasinformaçÕesdasoÍicinaseestabelecimentosque
participaram da manutençáo, todas as peças/materiais e serviços utilizados na

manutenção, assim como suas quantidades e preços' dentre outras informaÇões

disponíveis no sistema.

Comprovação da economicidade das manutenções contendo' no mínimo:

identificaçãodoveículoedasoflcinaseestabelecimentos,valoresorçadosecotados

para as peças/materiais e serviços

Estatisticasdepeças/materiaispormarca/modelodeveículo,contendo,no

mínimo:marca/modelo,anodefabricação,dêScriçãodaspeças/materiaisutilizados,

suadurabilidade(mínima,médiaemáxima),preços(mínimos'médiosemáximos)'

combasenosdadosdasmanutençõesocorridasduranteavigênciadocontrato'

Saldodecotadecadaveículo,unidade/setorouórgáo/secretaria;

Relatorioanaliticodadespesacommanutençáopreventivaecorretivade

cadaórgão/secretaria,porperíodo,contendoosdadosdetalhadosdecada
manutençáo;

Relatório de acompanhamento da garantia das peças, com informaçóes de

inícioefimdevigência,agarantiaoferecida,comsinalizaçãodeprazopara
vencimento, em dias;

Relatório contendo todas as mensagens trocadas entre CoNTRATANTE,

CoNTRATADA e rede credenciada, via sistema, com a indicação do remetente,

destinatário, data, e a identificação da manutenção ao qual está relacionada;

E-mâil: licitacao@sântoantoriodoleste'mt'gov.br
Av. Coiás - N" 3ó7 - Jardim Santa lrês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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Os relatórios operacionais, contendo informaçÕes sobre cada manutenÉo,

devem ser fornecidos em tempo real pelo sistema. Os demais, de acordo com o grau

de consolidaÉo das informações, poderão ser disponibilizados no slstema em ate 05

(cinco) dias úteis da realizafio de cada manutenção.

Alguns dos relatórios poderáo ser apresentados sob a forma de consulta

online do próprio sistema.

O sistema deverá possibilitar a extraçáo de relatórios sem limitação ao

número de registros ou ao tamanho dos arquivos gerados.

O número de registros é proporcional ao tamanho da frota a ser atendida, ao

número de órgãos/secretarias contratantes, número de manutenções realizadas e

peças/serviços utilizadas.

Caso não haja possibilidade de extraçáo de relatórios com muitos registros

em formato xls (ou similar), deverá ser possível a extração em formato CSV.

Todos os relatórios devem ter a formatação dos números padronizada, de

acordo com as seguintes regras:

O separador decimal deve ser por "vírgula";

Os campos com números devem estar em formato numérico;

As datas devem estar no formato brasileiro, com separação por "barras";

Os horários devem estar no formato brasileiro, com horas, minutos e

segundos separados por "dois pontos".

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1 . O valor global estimado paÊ a presente contratação é: R$ XXXXX
(xxxxxxxxxxxx).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

5.1 . Os recursos para aquisiçóes dos produtos constantes no objeto deste edital
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade 06 SecretaÍia Municipal de Educ€ção e Cuttura

Funcional programática 12 122.5007 .2036 Manutençáo das Ativrdades da EducaÉo
Ficha 373
Dêsp€§elfonte 3.3.90.39 Outros SeNços de Terceros - Pessoa Jurídicâ

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.m Lgov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,188-10t0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT
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Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e FrnanÉs

Funcional programática u.123.5005 2020 ManutenÉo das Atividades da Secretaria

Ficha 110

Despesa/Íonte 3 3.90.30 Material de Consumo

Unidade 03 Secrelaria Municipal de Adminiskação e Planejamento

Funcional programática u.122 5004.2012 ManutenÉo das Atividades da Secretaria

Ficha
Des pesa./íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Sârtâ Inês - Fone: (ó6) 3,Í88-1080 - CEP 78628-000 - Sento Antônio do

Leste/MT

Secretana Municipal

Ambiente

Turismo e Meiode Agícultura,10Unidade

nbie teMeI on TuMUSec.n AgricdaoMa utenÉ20.601 5012 2068Funcional Programáüca
698Ficha dÍI caIaso uJiros Pesed erceTSerosOut rços3.3.90.39oes pesa/fonte

SecÍetaria Municrpal de Saúde05Unidade údSa ead Sec DeE OSun tea n€rgM nçao10.122 5016.2159Funcional ptográmáüca
141Ficha

IJJ tczrídPessoaTde rcele rosSs iutroo ços3.3.90.39DespesarÍonte

F nraom en a deI Econ anç3sMna (, lclecreta p04unidade SecretaÍiaidade as ddaso tnMa utenÉ04.123.5005 2020Funcional programáticâ
112Ficha

IJ dn câiPes a JT siroe ercedtosOut Se ços3.3.90.39oespesa/Íonte

ontaPI meanemiAd n eJtc e istraçáodunM ipalSecretaria03Unidade aflSecretadaadAtivid CSn d saMa utenÉo01.122.50cÁ.m12Funcional prog ramática
66Ficha J rídu rcÍlPeSsTde aao6ercautroso SeNços3.3.90.39Oêspesa./Íonte

ISocianoastêIa AssideMna nu rclSecÍeta p07Unidade Socian A§sM uds Secadaso t idadenMa utenÉ08.244 5009.2056Funcional programáticâ
523Ficha dn cÀPes JUT rosiedSeOutro§ iços3-3.90.39Oespesaíonte

uP licosbraob e Serviçose oicMun dna ViaçãSecÍeta ipal09Unidade ob rasdenMSec Un a ViaÉodaM utênÉo15 .452 5011 .2@2Funcional programáüca
609Ficha

uJ idI icáKE PessoaTde Í@leServutros lços3.3.90.39oespêsarÍonta

Gabinete do Preferto02Unidade
od PÍeÍeitoineteGabdooMan utenÉu122 5002.2005Funcional Programáüca

Ficha
ÁdicáPe6soa JUrce tosd eTSerosOut rvrços3.3.90.390ê§pesaÍonte

u laItueoEde ucadarl ÉMuncSe reta icipal06Unidade
dE cauesad daASd Ativid ÇáoaM uten nÉo12122 5co7.2036Funcional ptogramática

369Ficha
Mateíal de Consumo3.3.90.30Dês pesa/lonte

SecÍetaria Munlcipal
Ambiente

de AgÍicultuía, Turbmo e Meio
10Unidade

bienteuT Me oInMudao Sec.nMa Âgri:.úençá20.601 .5012.2068Funcional progiamática
696Ficha

Material de Consumo3.3.90.30Despesa/Íonte

Secretaria Municipal de Saúde05unidade
duSec.da De an eo nE caanM ule rgosça10.122.5016.2159Funcional programática

138Ficha
Matenalde Consumo3.3.90.30Dêspesa/Íonte
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LJnidadê 07 SecÍetaria Munrcipal de Assrstência Social

Funcional pÍogramáücá 08.244.5009 2056 Manutenção das Ativdades da Sec Mun Ass. Social

Ficha 520

Despesa/Íonte 3 3.90.30 Material de Consumo

Unidade 09 Secretaria Municipal de viaÉo, Obra e Serviços Públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 Manutenção da Sec. Mun. de ViaÉo e Obras

Ficha 607

Oespesa/Íonte 3.3.90.30 Mateíial de Consumo

Unidade 02 Gabinete do PreÍeíto

Funcional p.ogramática u 122 5002.2005 Mânutenção do Gabinete do Prefeito

Ficha 24

t»spesa,/fonte 3.3 90 30 Material de Consumo

6. DOS LOCATS E PRAZO DE REALIZAçÃO DOS SERVIÇOS.

6.í. Os serviços deverão ser realizados neste município. A contratada deverá buscar
e entregar os veículos nos lacais indicados pela administraçáo e ou secretaria
responsável.

6.2 O pÊzo de condusáo ou uma prévia de prazo, deverá ser informado pela
contratada, quando não for possível concluir o serviço no mesmo dia.

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

7.1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fomecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de
contratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

8. PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos seÍão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da
liberação da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária
da detentora da ata.

8.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver
em total conformidade com as especificações exigidas pelo município.

8.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem
à aplicação da penalidade.

8.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma)
via.

a

E-mail: licitacao@sanloantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do

Leste/MT
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8.5. O CNPJ da detentora da Ata e do contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura

deverá ser o mesmo da documentação apÍesentada no procedimento licitatório.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata e do contrato enquanto

pendente de liquidaçao quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em

virtude de penalidáde ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou correção monetária.

g.7. A "CONTRATADA" emitirá, mensalmente, uma nota fiscal Íeferente aos serviços

executados bem como das peças utilizadas nos serviços que apresentará o valor

consolidado dos gastos realizadôs pelo serviço/fornecimento da "CONTRATANTE" no

periodo na rede àe estabelecimentos credenciados da "CONTRATADA" bem como o

percentual de serviço/fornecimento. o pagamento será em até 30 (trinta) dias após

emissão das notas fiscais e atestadas por parte do fiscal do contrato designado pela

Secretaria. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com aS legislações

Municipais, Estaduais e Federais pertinentes.

8.8. A'CONTRATADA" emitirá uma nota fiscal distinta para cada unidade solicitante

(Secretaria).

g.g. Para fins de conferência dos dados constantes da Nota Fiscal, a "CoNTRATADA"

disponibilizará acess ao sistema de controle de compras à "CoNTRATANTE", o

qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes

inÍormações: extrato enalítico/sintético contendo todos os serviçosffornecimentos de

p"ças é acessórios, entre outros, individualmente discriminados por Secretaria,

apresentando data, hora e local.

8.10. A contratada deverá apresentar juntamente com cada nota fiscal, comprovantes

de regularidade fiscal tanto da própria contratada bem como da(s) empresa(s)

credenciada(s) em questão.

9. COND|çOES GERAIS

9.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que

rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

9.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o Gompõem
(materiais para execução do serviço), como todos os encergos (obrigaçóes
sociais, impostos, taxas, etc.).

9.3. CONTRÂÍANTE procederá às vistorias nas dependências dos estabelecimentos
para emissÕes de relatórios da estrutura física e equipamentos visando o
credenciamento ou não das oficinas e autopeças que prestarão serviços para as
Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste/MT.

9.4. Quanto ao percentual informado no certame para ser cobrado da rede
credenciada pela empresa vencedora, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo,

E-mail: licitâcao@santoantoniodoleste.m t.gov.br 25

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3,188-1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do
Leste/MT
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fazer diligência nos estabelecimentos credenciados pela CoNTRATADA a.fim de

vàii1car Ée há alguma divergência quanto ao percentual da taxa cobrada pela

CONTRATADA junlo aos cred;nciados, aplicando as medidas cabíveis em caso de

irregularidade.

9.5. Manter informados mensalmente as secretarias Municipais de santo Antônio do

Leste/MT sobre o repasse dos pagamentos feitos às Empresas credenciadas.

9.6. O licitante habilitado deverá ainda apresentar um teste prático do sistema

informatizado, em data a ser definida, como forma de comprovaçáo de que o sistema

informatizado possui as seguintes funcionalidades:

a) Qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha

válida do usuário;

b)obloqueiodousodocartãodoveículo/usuáriodeveráseremtemporeal,a
partir da base operacional, mediante rotina/senha específica;

c) A possibilidade da troca periódica ou validação de senha pessoal,

d) o cancelamento/alteração dos limites do cartão somente poderá ser feito por

pessoa credenciada na base operacional da contratante no sistema via \NEB;

e) Os cartões (quando empregados) serão entregues à contratada no prazo

máximo de 10 (dez) dias corridos.

0 Não será emitida a subcontratação pela licitante vencedora na execuçáo

do objeto deste Edital;

9,7'ACoNTRATADAdeveráatuarcomredeprópriadecredenciadosbemcomonão
será admitida a subcontrataçâo pela licitante vencedora na execuÉo do objeto.

Santo Antônio do Leste, 01 de fevereiro de2023.

NILSO B D SILVA
sEcRETÁRro DE EDUcAÇÃo E cULTURÂ

PORTARIA 076/2022 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARIMATE

PREFEI

ALVES

ICIPAL

E-mail: licitacao@santoanto1liodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 34E&1080 - CEP 7E628-000 - Sânto Antônio do

Leste/MT
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Z DE CASTRO COS DA SILVA ALVES
SE R IO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

TURISMO E MEIO AMBIENÍE

L

PORTARTA 003/2021 0E 01t01t2021

EDEMAR MENEGASSI
SEC MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORTARIA 0052021 0E 01tO1t2021

LUIS CARL REZENDE

SECRETARIO MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÁO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA 2641202,I DE í8 DE JUNHO DE 2021

i[l-n^
ROSANI i'ENEGASSI ALVES

SEC- MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 DE 01t01t2021

WEVERTON ANCELiiO PEREIRA DE
SOUSA

SEC, MUNICIPAL DE ECONOMIÂ E FINANçAS

PORTARTA 360/2022 DE 21t09t20z,2

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (6ó) 348&10t0 - CEP 7t62E-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

27



ç

É

ç! 5
=

3

ç
5

ç

z s

I

I
z =

=
I

8

=

a
I

5I

ç à E
Ê

8

I
E

8
8
t

3

ê
8 8 8

a

E
8

8
I .EI

3

.EI 3 8
E
8 8

3

E 8

z
9

s

I E I E 8 I 8 8 8 8 8

8 8 3 8 3 8 3

t 8 I E t

ç

ç

ç

..

ç

é

8nu
.N s-rJ\ l V s r,r.r

a

E
I



s

8

8

à t à

I E

z é

:

3 e E
6

E
8

I E
E
8 E E

E
8

EI EI r 8
E
8 Et 3

8

6

E
t

I
3

3

.c
E

3

!-
E !

I
à

: I

8nu
oN S-IJ

l'v's táj d

É

E

E



c

T

z 8 =

=a
z

: a

a

ç

ç
5

ç
.

I ç
3

g

ç

-

8
6

3

;
{
à

§

E
I I EI I .EI

É

É
E 8

.g
8

.EI
I

8
I

E
8 8 .Ê

8
E
8 8

E
I

ç

ç ç

:

a I

:

8

8

II

snu
"N S-'IJ
vsyrjd

c
8

I E
8

8
I I



m

=É.

oz
§-[

(!sor rBr úoDr L oYrNrflú

((



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Senta lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais , Serviços

R€quisiÉo Responsável

00367'23 ROSANI MENEGASSI ALVES
DescÍiÉo

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÁO DE VÁRIAS SOLICITAÇÓES

Data

01102t2023

Poder

Ôrgáo

Setoí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçeo
SOLICITAÇÔES
00366/23
00365/23
00364/23
00363/23
00362t23
00360/23
00359/23
00358/23

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produlo
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í ooí.036.146 SERVIÇo DE GERENCIAMENTo DE FRoTAS INFoRMATIZADO COM FORNECIMENTO E COÍAçÃO DE PEÇAS É SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIIUENTO DEPRESTADORÂS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÀO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 750000 0 18

2 ooí.036.í46 í SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÀO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO OO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 75000 0

3 ooí.036.í46 SERVIÇO OE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZAOO COM FORNECIIVIENTO E COTAÇÁO OE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETTVAPARA ATENOER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNIC[PIO OE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 750000 0 12

Dc
u,

4 001.038.146 SERVIÇo DE GERENcIAIUENTo oE FRoTAS INFoRMATIZAoO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORIUATIZÂDO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PÂRAMA
NUTENÇÀO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO OO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 750000 0

I!
LB
z9
">

r-

5 ooí.036.146 sER 50000 0 1SERVIÇO DE GERENCIAMENTO OE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÁO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENOER AS NECESSIDADES OA FROTAOO MUNICIPIO OE SANTO ANTO

) )
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Solicitação de Materiaie / Serviços

NIO OO LESTE/ MT CONFORIUE TR

6 ooí.036.í46 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÃO OE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO OEPRESTAOORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÁo PREVENTIVA coRRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 400000 0 11

7 00í.036.146 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZAOO COM FORNECIMENTO E COÍAÇÀO OE PEÇAS E SERVIç
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIIVENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAIVIA
NUTENÇÁO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIOADES OA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANÍO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 50000 0 2

I ooí.036.i46 SERVIÇO OE GERENCIAI\íENTO DE FROTAS INFORIilATIZÂDO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO OEPRESTADORÂS OE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÃo PREVENTIVA, coRRETIVAPARA ATENDER AS NEcESSIoADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

SER íOOOOO 0 15

6=*" f*"- -'d:t^;-- -NL,
Presidente Secretário Almoxarifado
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)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Página 1

Solicitação de Materiais , Serviços

Requisiçáo Responsável

00359'23 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descrição

PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Data

01t02t2023

PodeÍ

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Pldca

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
CONTRATAÇÁO DE EI'PRESA GERENCIADORA DE CARTÀO PARA GESTÁO INTEGRADA DE IUANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA OO GABINETE OO PREFÉITO

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do PÍoduto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec C Custo
Observaçáo

í oor.036.i46 í SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZÂDO COM FORNECIMENTO E COTAçÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIi'ENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 75000 0

Presrdente S fl Almoxarifado

!
s
o
Pt-

I'N
c: r-
wu)

)



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362,000'l-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Sêrviço§

Requisiçáo Responsável

00358/23 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

01t0212023

Poder

ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV, PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÁO PARÂ GESTAO INTEGRADA DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA IUUNICIPAL DE VIAÇÁO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçâo do Píoduto
OescriÉo Detalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Rec C Custo
Observação

I 001.036.í46 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO OE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDAOES DA FROTADO i/lUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 750000 0 18

Almoxarlfado
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Presidente Secretário

)



)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêB
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

Página 1

Solicitagão de Materiais / Serviços

RequisiÉo R€sponsável

00362123 EDER LUIZ DE CASTRO
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

01t02t2023

Poder

órgão

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
CONTRATAÇÃO DE EIUPRESA GERENCIADORÁ DE CARTÁO PARA GESTÃO INTEGRÂDA DE IVIANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANOO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROÍA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
DescnÇâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Roc. C Custo
Observaçáo

1 ooí.036.146 I SERVIÇO DE GERENCIAMENTO OE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZÂDO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS OE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÁO PREVENTIVA, CORRETIVAPARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNiCIPIO DE SANTO ANTO

sER 750000 0

NIO OO LESTE/ MT CONFORME TR

retárioPresidente Almoxarifado
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)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.36210001-90

Página 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Reqursição Responsável

00360'23 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descíiçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Oata

01t02t2023

Podeí

órgâo

Setor Solicitantê

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
,I? GABINETE OA SEC. II'IUN. EDUCACAO

Ob6ervação
CONTRATAÇÁO OE EMPRESA GERENCIADORÂ DE CARTÃO PARA GESTÁO INÍEGRADA DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS OOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO E CULTURA ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
D€scriçâo Oetalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçâo

1ooí.036.í46 I SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ SER 75OOOO
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIIVIENTO DEPRESTADORAS DE SERVI ÇO PARAMA
NUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDE
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTO

0 12

AlmoxariÍado
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Presidente ecretário
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)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Senta lnês
CNPJ: 04.217.362,000Í-90

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisição Responsável

00363/23 WEVERTON ANCELMO PEREIRA OE SOUSA
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

01t02t2023

Poder

ór9ão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
coNTRATAÇÁo DE EMPRESA GERENCIADoRA DE cARTÃo PARA GESTAo INTEGRÂDA DE MANUTENÇÀo PREVENTIVA E ooRRETIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Detalhsds do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obseívsção

'l oo'1.036.í46 SERVIÇO OE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZAOO COM FORNECIMENTO E COÍAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARÂMA
NUTENÇÁo pREVENTTVA, coRRETtvApARA ATENDER As NEcESSTDADES DA FRorADo r\ruNrclpro oE sANTo ANTo
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 50000 0 7

Presidente Secretário Almoxarifado
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)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnê6
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitaçâo de Materiais / Sêrviços

Requisiçâo Responsável

00364'23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

01to2t2023

Poder

órgào

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Presidente Secretário Almoxarifado

!
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Pr
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coNTRATAÇÁo DE EMPRESA GERENCIADoRA oE cARTAo PARA GESTÃo INTEGRADA DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIçOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENÍES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ,

Itom cód. Produto cód.TcE Descriçâo do Produto unidade Qtde Qtde Rec. c. custo

í 00I.036.146 1 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ SER 4OOOOO O 11

O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECII/lENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAMA
NUTENÇÃO pREVENT|VA, CORRETTVAPARA ATENDER AS NECESSTDADES DA FROTADO MUNTCIPTO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR



,)
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362000í-90

)t

Página'l

Solicitação de Materiais / ServiçoB

Requisição ResponsÉvel

00365/23 LUIS CARLOS REZENDE
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

01t02t2023

PodeÍ

órgáo

Setor Solicitante

Centío de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA GERENCIADORA DE CARTÁO PARA GESTÀO INTEGRADA DE MANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANOO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEICULOS
PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO ,

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
De Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observação

l ooí.036.146 í SERVIÇO DE GERENCIAIMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO CO[il FORNECIMENTO E COTAÇÁO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENÍO DE FROTASINFORMATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORÂS DE SERVIÇO PARAMA
NUÍENÇÀO PREVENTIVA, CORRETIVAPARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTAOO MUNICIPIO DE SANTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 50000 0 2

---:-ê+r<----
Presidente Secretário Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviçoo

RequisiÉo Responsável

00366/23 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

01t02t2023

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obs6rvação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA GERENCIADORÂ DE CARTÁO PARÂ GESTÃO INTEGRÂDA DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORREÍIVA ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIçOS DOS VEíCULOS
PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Píoduto Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
ObservaÇâoOêscriçá o Detalhada do Píoduto

í ooí.036.í46 SERVIçO DE GERENCIAMENTO DE FROTAS INFORMATIZADO COM FORNECIMENTO E COTAÇÂO DE PEÇAS E SERVIÇ
O DE GERENCIAMENTO DE FROTASINFORIUATIZADO COM FORNECIMENTO DEPRESTADORAS DE SERVIÇO PARAIUA
NUTENÇÁO PREVENTIVA, CORRETIVAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTADO MUNICíPIO DE SÂNTO ANTO
NIO DO LESTE/ MT CONFORME TR

sER 100000 0 15

E**,*"- Uo*-bg-r,, -.--rlJL
Presidente Secretário Almoxarifado
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P.M,S.A.L
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RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

/.,

-'*
dBÉ

PORTARIA N" OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Aúigo l" - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de
outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE
PI.]BLICA-SE

CTMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
ENI:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em'vigor.



PM.S.A.L
FLS N"
RUts

4 dê Jãflêiro dé 2021 ' Jornd Ofic1d EêtóÍti6 dos Munictpi€ t,o Elfado d€ Mato Grosso . ANO XVI I N. 3,63A

R€gisbadá na Secretaria d€ 
^dmiiislÍagáo 

e Banoi€menro e Püblicada i JosE AR ÂÍEÂ vtElRÁ ALvEs, píefoto lvunrcrpd ctà Santo Anton|o
por afuaçáo êm local de oosUlme. conÍoíme ôs logidaçào dÍt ü§oÍ. , do Le6tg, Esledo de Mato Grosso, nô uso dB srjes eÍúiriÉGs l€geis_

: RESOLVE;
PREFETUMIRECURSOA HUÍ{At{OS

PORTART^ r{à- @3/202í .
A.ügo 1". NOMEIA o Sr'. XARCOS DÀ SILVA ALVÊS, pâÍa Íespondê.
p€lo cargE d€ SECREÍÁRIO OE SÀúDE desls p.eÍêrturá, confome o Lêr
vLnropâl no 808fm20 de 13 d€ outuDÍo 2020.DE: O1 OE JANEIRO DE M21.

JOSE AFUI TEIÂ vlÊtRÂ 
^LVES, 

ÊreÍerlo MuhicJpd de Sanl,o Ántonjo
Ô l-êsb, Edâdo dê Mato Gro6so, no lso cte suâs âúibüfõês têgâÉ

RESOLVE;

Artilo 1'. NOMEIA o Sr, EDER LUIZ DE CÂSTRO, pâra íespondeí pêlo
câí!6 d? sEcREÍÁRrO OE AGRjCULTURA TURTSMO É MEtO aMBtEN-
TE desla PÍêlertura, conÍorme Ler Muniqpsl no 8OE/2020 de 13 de drUrb.o
2020.

Àrtigo ? - Del6nninâí a SecÍêlanâ MurljcipâJ ds Admthi3úâÉo o Plãn€ja-
m€nlo qr.ra lome as píovÉêncjâs nêc€ssáÍi6 parã â êrêà4áo desiâ pü-
laríâ.

Artigo 3P - Esta PúlâÍra entra e:n vrgor na detâ ale sua publcaçâê.

Artjgo a' - Revo{efl. - s€ âs disposrçóês BÍn coÍÍÉrio-

REGITITR.}§E

PUBUCA§E

CU PRA€E

GÀEIHEÍE Do PREFEITO

EI:0í DE JANEIRO OE 2021

JO6E AFüTAÍETA YIEIRÂ ALVES PREFETÍO íUl.clPAL
Regisfadâ na s€crôlaÉ óe AdmÍnislração e PlanejaíÍ\enro e Put hade
poÍ ofxãÉo êrn locâl de Güime, coníoÍme na leçdaÉo em $goí.

I Ardgo 2! . Dstéíminer e SêcÍotâna Munbpet de Âdmhisi.áçéo e PtaneÊ
i oento quê toíE as providênclas neaÉssánss para â ê.x€auçêo deía poÍ-
, tena,

Arü9ô 3'. fulá Portanâ er{râ êrn vigor ná dels dê suá p.iHicaÉd

AÍtigo a' . Re'ri]g6Ín - se as drspoaiçoes ern cont:ário.

REGISTRA.SE

PI.JBLICA§E

CUf,PRA.SÊ

GAANEIE DO PAEFEITO

EH: 0l DE JA ERO D€ 2021

JOS€ ARI]IÂTEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUI{ICIPAL

Regillr6da ra s€cístana cê AdminÉtraÉo e Planelameôto e Plbl,cada
por allxaÇáo em local d€ coíum€. coníoíÍÍrê na leglgôção sm vEôr.

PREFE!TURA./RECURSOS HUXANOS
PORTAFIÂ tf. 00512021.

t É: 0í DÊ JAJ{ERO OE 2O:t1.

JOSE AftIlATÉlA VIERA ALVÉS, Preíeito Nluri.ipal dê Sánto Antonio

do L66le, Estado dê Mâtc Gíosso. no uso de suâs Etr;bui@ês l€âis.

RESOLVE:

Ardgo í'. NOMEIA o Sr. EDEIAR HETJEGAS§, pêrê responder pelo

carlo de SEoRETÁRIO DE VjAçÀO, @R^§ E SERVIçOS PÚBL|COS

dêslá PíEÍêilu.a, coÍfoíme Lei Municlpal n" 808/2020 dê 13 de oulubío

m20.

Ardgo 2'- O6taínrn€í â SesEtaÍre MuniaFÉl de ÂdmrntslÍação ê PÍeneiâ.

m€nto quo lomê as p'rcÂ/ioêncras o€ce53éíra3 pgfa a cx6cuÉo desta po.-

tâna.

^rúgo 
3'- futã Poíldra eírlra €m vEor ÍÉ data do 5uâ Pudi:ação.

Ardgo a'- R8\rogsm - s€ as disposiçÉes en conlràrlo.

REGISÍRA§E

PUBLICA§É

CUXPRA"SE.

GABINETÉ OO PREFATO

E*l: 0'í OÊ JAt{êRo DE 2021

JOSE AFüf,ATEA VIEIRÁ ALYES PREFETTO IIUIüCIPAL

Regrsu-aúâ na secreiâr-€ dê Àdmrntstração e PIBôejanEnlo e PraÁicaóa

poí efixaçáo em locd de costu.Ír€ coííoÍme na leg§lâçál em v€or.

PREFEÍTURl./RECURSOS }IUTAXO§
POf,ÍÂRlÀ X..00r202r.

OEr 0í OÉ JANEIRO OE 2021.

JOSE AFII ÍElA VEIRA ALvEs, Pref€tlo Munidpal de Santo Âiton,o
ó Leste. Estado ds Mato Glosso. oo lso dê sr,ras atribuiÉas bgeis.

RESOLVE;

A.tlgo Í'- NOMEIA a Sí'. CLAUOILEI{C OUVERA SANTOS, pqre res-

pond€r pslo cãrgo de SECRETARIo oE EoUcAÇÁo E CULTURÁ deste

PrêfeiluÍÉ, cônlomê Lsi Muniipâl i'P 808/2020 d€ 13 dê o'rlubro m20.

aÍtlgo ?. D6tálmrnâr ê Sê{Íêiana Múíio9al oê ÀdminittrâÉo e PiBnêF-

mônto que loÍÍle as provldáno3s nêce§sáriáÉ pârâ a êxêcuçÉo dêsta po(-

tetà.

Adigo 39 - EsLa Pcíiâria ênFá êm vrgoí nâ dalâ de sua publcãÉo.

Artigo a'. Revogâm - sê as disrcsiç!€s erí cantráno.

REGISTRÂ§E

PUBUCÁ§E

CUTPRA§E

GÂÊII{EÍE OO PREFEITO

Ell:0t OE JANERO OE 2021

JOSE AEIATEIÁ VIEIRA ÁLT/ES PREFEITO U]ÚCIPAL

R€gisHâ na sEcretàriâ dê ÂámmrstreÉo e Planê,em€nto € PublEaoa i JOSE AFIÂIEIA VIEIR ALVES, Pr€Íeito Munrclpal de Sânlo Anlonio

por ânraÉo €m o{at d€ @sume. conídrne nâ hgrdeÉo êín v€oí. , do LeaO EsEoo ds Mâto ecaso. ílo uso dê sJas atfibuiçõe5 legâis.

i EsoLvE;
Arígo l'- NoMEIÀ a sr'- RosÁxl líE}{EGAssl aLVEs. pera ÍesPonóár

pelo cáÍgo de sECRETÂRto oE ÀsslsÉNclA E AÇÀo soclAl- dcstã

PrefBiturã, confoÍm€ Lêr Munbpal n'808í2020 dê 13 de oulubro 2020

PREFBÍUR'JRECURSOS HUMANOS
POR'ARÂ N1 OO@02I,

D€r 01 Í)E JAi{EIRO OE 2021,

PREFEITUR.âJRECURSOS HU ÂNOS
PORTAEâ ll'. m1/2021.

DE: 01 OE JANERO DE 2021.
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PM.S.A
FLS N"
RLiB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICTPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OOl/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARTMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo 1o - NON4E!4 o Sro. MARCOS DÀ SILVÀ
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura.

conforme o Lei Municipal ne 8IAED020 de l3 de outubro 2020.
, : Artigo 2" - . Deterrninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planej amento que tqne as providências necessárias para a execução desta

portaria.

publicação. 'T'gt 
3" - Esta Portari4 entra em vigor na data de sua

, e- go 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRÁ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFETTO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMÁ IRÀÀLVES
PREFEIT NICIPÀL

Registrada na secretaria de Adminisffação e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em üigor.

I



P M.S.A. L
FLS N'

4 de Jaíi€iro da 2021 . JoÍnal Oficid Bebni6 dc fttúnidplos do ErLdo de Mato crosso . ÀÀlO XVI I N' 3.63

Rogistrâdã ôa sâcrstadâ do Adminrírsçáo s Aânqsmênlo e Publi€àda I JOSE AIUX TEIA VIERÂ ALVES, Prêfeitô Munrcipd dê Sanro Ànton,o
por afixação €m lo{el d€ cüJmê, coôíqme nâ leg'dasÀ) sm vigs, i do Leste Estado de Meto GrosÉo, no uso de suas atnbuiçôes lê€âis,

PREFE'ÍURAJRECUR§OS HUXANOS
P(,RÍAnlA X.. m3/20ã-

I R€SOLVE;

: Aídgo í'- NOMEIA o SÍ'. IÂRCO§ OÁ STLVA ALVES, par. rEpondsí
: pdo c5ígo de SECRETÀRIO DE SAÚDE ú€sts Píeíeiura. conlomo o Lor

I Munldpd n' 808/2020 de i3 d,e otrl,Jüo 2C20.DE: 0í OÉ JAXEIRO DC 20ilí.

«rSE AEIIATEI VERA lMS. FHerto Municjpd de Sânto Ânto.rio
do Leste, E§{ado de Mâto GÍos6o. no uso de §urs ahbuíçóes legâis-

RESOLVE;

Aíigo 1'. NOMEIÁ o Sl. . EDER LUüz OE CASTRO, pârâ re-spoíder pelo

caí!ô dê SECRETÁR|O OE ÀGRICIJLÍURA TURTSMO E MEtO ÀMBtEN-
TE dêsla PÍefcrurrâ, conÍormc Ler Municlp€l no 80812020 dê 13 dê o,ulooro

2s20.

AniEo ?. DêieÍmrnâr a Sê(,6lena Munrcipai d6 Adminbfaçâo â Phnqa-
mênto qus loJn€ as provdàíKjâs n€cassárias para a €xsq4áo d€Éla por-

tâIril

Artigo 3'- Esüâ Portârie eítrê em vrgoí na de'tâ de sua puHlceÉo.

Ârtigo tl'- RêvogaÍn - s€ as dispdi;óes sm conÉrir,

REGISIRA§E

PUSUCA-SE

CUTPRÁrgÉ

GAAIREÍE OO PREFEITO

EX:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSÊ AF' ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO SUNICIPAL

Regis§âda na secrgtan6 dG Adminrslraçào e Planejamento e PublEada
por afixaÉo eÍn local de cGlume coníoÍÍnc na leg'slâçáo em vigor.

ÍXr 0í DE JAI{EIRO OE 202í.

JOSE A& ATEIA vlEta^ AL\rES, Prcí€no MunicDel de Sânro anlonio
do Leslê, Estado dê Meto 6rosso, no uso de suas atrjbuiÉês legái6.

RESOLVE;

Ardgo í'- NOMEIÂ o Sr'. EBEXAR Í{ENEG^SSI, pãra respondeí pêlo

cêBo dê SECRETARTO OE MÀÇÀO. OBRÂS E SERV|ÇOS oÚBr |COS

dê5ta PrÊíêilura, côníormê Lei Municipel n'AOf,202O b 13 de olubro
2020.

Arügo ? - DetêÍnrnar a SecÍetaôa Mufliopal de ÀdmLnislEfÂ) e HaneÊ
mento qu€ lorÍr€ as p6vld6ncàs nêc€ssâ1as para a erocuçào de$e poÊ

lara.

PREFEITUR.âr'RECUR8O6 HUTÀt'O§
PORÍABA t{.. O0ZA2í.

Arü€o ? - OoEímrnaí a SêdelaÍiâ Municirl3t de Admrnislraçâo e BenêJe-
mento quê t/rílo 63 provüjôncla6 necessánas para a execúçáo dê3te por-

lErâ.

Ardgo 3t. Esia Porlene Éntle êÍr vlgoa nê dâ(â dê suâ pubitcaÉo.

Àrlígo 4' . Revogaín - §e as disposjçóes em contráno.

REGISÍRA^SE

PUBUGÂ§E

CUMPRA-SÉ

GÂ8II{EIE OO PfEFEITO

EU: 0l DE JAIERO OE 202í

JOSE Afüf,ATEA UETRÁ ALVES PREFEÍTO i,IUMOPAL

Rsgistradã nE sácleleria d€ ÂdÍninislràçáê e PlanejeÍr€rto € Pubhcâda

pú âÍxâçá em locd do c6tuln€. csrÍoÍÍne na lêgrslaÇáo €m vrgor.

PREFEÍt'M,/RECURSOS HUXANOS
PORrÂE^ ..00í202í.

DE: 01 ÍrE JANEIRo lrE 20i11 .

JoSE ARIIÀlEla VEIRÀ alvEs, Prsíeiro Muni(ipd d€ Santo Ântoílio
(b Laste. ESâdo d€ Mato Grosso, no uso (b suas atribüço€s l€€Eb.

RESOLVEi

artep í..NoMEI 6 sÉ. cLAuotLEI{E otJvE RA SA}IÍOS, p6Ís rss- I Arügo r - r"u pottatla ent"a eÍn vigof ns deta dê sue Publkâçáo

pondsr pco ca€o óê sEcRErARo oE EoucAÇÃo E cuLÍUM desls
Pí6l6ilurâ, conÍonne Lêr Munijpâl n0 8082020 de 13 dâ outübro 2(»0.

artiEo ? - DetermirÉr a SocÍe'€na lvunicrpal de ÀdninislrEÉo e Pianêje-

ííênto qu€ lome âs pÍovrdêncjss nêcôssáíiâs pâra a execüçáo detta poÍ_

ter,â.

AfiiEo 3P - Eslô Poílária €nEê em vEor na dâla de suâ PublicâÉo.

Artigo 4n - Râ/ogÊm - sê as drsposçó€s eÍn contráno-

REG'STRA.SE

PUBUCÂ.SE

CUIPRA-SÊ

GABIT{E E DO PRÊFEITO

Ex: Oí oE JÁIERO oE 202í

JOSE ARf,ÂTEIA VEIRA ALVES PREfATO XUMCIPAL

Rogrstsda nâ 99cÍdâíâ d€ Administr-dçáo e Plan jemênto g Pubücada

por afiração êín local óê cosllrms. cDnfoÍme na leordaçáo êm vigor.

I GASINETE OO PREFEITO

PREFEÍYURA,/RECURSOS HUXA}IOS
PCrRT^dÂ ]l..00112021-

Aldgo lF. RelogaÍÍr - s€ as di6posiç,óê9 €m conlíário.

REGISTRÀ§E

PUBUCÀ§E

CUUPRA.SE.

DE: 01 DE JA EIRo 0E 202í,

JoEE ArouÂÍElA VIERA AL\IES, Prefedo Munlcipd da Santo Ântonrc

do L(,sls. EstÊdo de Melo Gros§o, no !5o de §u€s atribliçô€s lêgeis,

RESOLVEi

EX: ()t DE JAIEIRO OE 202í

JOSE ATUíÁÍEA VTARÂ ALVES PâEFEIÍO UI{CIPAL

Regis!'sóa na s€crBarú dê adm;nistrâqáo e BânElámênlo e PlCicadê

Êx áÍiÍâção êm locã rlê cosuJme, côníoínê na lâgisleção em Y8or,

PREFEITURA,/RECURS(Xi HUIIAHOS
FORÍARA N'. OO6J:M21.

DE: 01 DE JÂi{ERO Ir€ 202í

i Arügo í' - NOMEIA a SÉ. RQSANI ÍíEHEGASSI ALVES. PeÍa respondÊ{

i fÉto c5í9o dá sÊcRfáRlo DE ASSISTÊNCIÀ E AÇÀo SoclAl- dosta
i Prsíüitura. côníô{mê LêiMunrcipâ] 1o 80&2020 d€ 13 d€ outrbro 202C.
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P.M.S.A.L
FLS N"
RLits

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO5/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECR-ETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárto.

REGISTRA§E
PUBLICA§E

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JÀNEIRO DE202l

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.



FLS ilo
RUB

I de la elI.o ôe 292] . Jomal Of'ôiál Eblróníco dos Munictpios do Estado de Mato GÍo53o . ANO XVt I N. 3.63S /

Rêgistrada na seqeulía de AdrÍnnist aÉo e Pleneiamenlo e Publicãdâ
por afixeÉo em tocal de costumê, coÍúoíne ns legrslaÉo em vigor.

PREFEMJRÂ/RECUR§OII HUXÂNOS
FORTARTÂ ilc. qr3/202í.

OE: 0t OE JAIEIRO DE ã121.

JOSE ARIIAÍE|A VIEIRA ALVES, Pretuito Municpãt de Saoto Antofto
do Lesle, Estado de Malo GIosso, no Llso de sues atibuçóes l€gab.

RESOLVE;

Artlgo í' . NOrrEh o SÍ'. EDÉR LUIZ OE CASTRO, para rÊsponder pelo

câÍgo de SECRETÁRtO OÊ AGRTCULÍURA TURTSMO E MEtO ÁrrBtEN-
TE &sta PreÍeitra. coníoÍrne Lei Municipal no 808/2020 de í3 de outubÍo
2020.

AÍdgo ? . Dererminar a Secretaria Municjpal dê AdminÉU-dçáo e Bsneja-
lnento que toínê ãs provüéndas nêcêssâias para a exeqrÉo desta p(y-

taí4.

AÍtigo 3' - Este PoítaÍla ent a ern vrgor na dat6 de sua pilblicaÉo.

AÍligp,a' . Revogam - se as disposiçóê. ern coílrrário.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUIIPRÂ§E,

GIAINETE OO PREFEITO

EI: 0í DE JAIIEIRO oE 202í

JO6E ARIflATEA VIERÂ ALYES PREFEÍÍO XUI{ICIPAL

Regislrada nã s€cÍelane d€ Administ aÉo ê Planelamento e PüUicâd.
poí afuâÉo em locàl de clstrme cofllofirE ne leg,§l3çáo em úgo{

PREFEInJRÁJRECURSOS HUÍANOS
PORÍARI,À rf- 002202r.

t C: 0l OÉ JANEIRO OE 202í.

JOSE ARI ATEIA úEIRA ALVES, PreÍeilo Municjpal de Sãnto Arflonio

do Le6t€, Éstado de Malo GÍosso, no Lrso de sues alaibuiçô€s legalE

RESOLVE;

Anigo 1'. NOMEIA a S,'. CLAUOILEiIÊ OLNEIRA SANÍOS, para ree
ponder pelo c8Ígo de SEcRETÁRlo DE EDUCAçÃO E CULTURÁ desta

Halura, coofoÍÍne Lei Munidpãl n" 60&2020 de 13 de outubro 2020.

Adigo 2". Oete.minar a Secretaria Munlclpal de ÂdmirüstraÉo e Planela-

íneÍ(o que tome à§ p{oüdéncias necêssáÍias pôra a execução desla poÊ

lana.

A,tÍ!p 3P - Esta Poítana enlra eln $goí ne data de $a publEaçáo.

Aítigo ,ao . Rêvogam - se as digp6içóês em conlÍáíio.

REG§ÍRÁ§E

PUBLICA§E

CUHPRA'sE.

GABINETE OO PREFE]TO

E[: 0'l DE JANEIRO DE Anl
JO§E ARITATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍÍO MUNíCIPAL

Regrstada ne Eêaretana de Admini6tÍaÇáo e PlaneÉÍnênto ê Pi.Ôlicáde

poÍ úxaÉo em locâl de cortuíne, conÍoÍme na legi§hÉo ern ügor.

PREFEMJRÁ/RECURSOS I{UXANOS
PORTARI N"- @11202í.

OE: 0, OE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARI ÀTEI,A VIEIRA ALVES, Prefe o lrl]naopel dê Saflto Anlonio
do Leste, Eslrdo de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçô€s legals.

RESOLVEi

Âíigo 1.. NOMETA o S,". X^RCG DÂ STLVA ALVES, pare í6pondeÍ
pelo câÍgo de SECRETÁR|O DE SAÚDE de§ta Prefeitura conÍoíÍrÉ o Lei
Municipal n" E0E2020 de 13 de odubÍo 2020.

Adigo f - Dêterminar a SecÍetana Muntopal de AdmiírslrâÉo e Pknqa-
riênto que tome as Frogdêflqas necÊssárias para a êxecuÉo desta poa-

taria.

Àrtigo 3'. Eía Poíaíia enlra em vigor na data de sua publÍcaÉo.

ÁÍtigo.a' - Revog6m - se as dsposçóes em contràoo.

REGIS?RÀ-SE

PUBLICA§E

CUIPRASE.

GABINEÍE DO PREFEÍIO

Eil: 0í OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

Regislrada na secretana de AdministÍaÉo e Planeiarnento e Rrblicada
por afrraÉo em localde costuÍne, corÍorme nE l€gislaÉo em üEor

PREFETTURÀRECURSOS HUI'ÂHOS
PORÍAR A M. 005,/2021 .

, DE: 01 DE JAI{E|RO OE 202í.

I JOSE ARI ÂTElÂ VIEIRÂ ALVES, PÍefêiio Múnicipal de Santo Anlonio

I do Le§te, Eslado de Mato Grosso no uso dê suas atribuiÉes legai§.

] RESOLVE;

i Artigo lo. NOlrÊlA o SÍ". EDE AR irEI{EGASSI, para respoMeí pêlo

i cáíoo de SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Prefeilurã, conÍoíne Lei Muniqpal no 808,12020 de 13 de ootuko
.2020.

; Anigo 2o. OeteÍmrnsr I S€cretaóa Muniopalde AdminEtÍaçàg e Planeja-

- menlo qoe tornê as proúdêncjâs necessárias pâra a execuÉo deste poF

laria.

. Aíigo 3' . Esta PoÍtanâ enra em ügor na dala de sua publicáçáo.

I Áítigo 4' - Revogam - sÉ as dasposçó€s em êontÍáno.

REG(lÍRA.SE

] PUBLICA§E

CUIíPRÂ§E.

- GAEINETE DO PREFEÍTO

I EIú: 0í OE JAiEIRO OE 2021

JGE ARI ATEIA VIÉIRA ALVES PREFEIÍO MUNICÍPAL

' Reosreda na secretanâ de AdministraÉo e Planeiamento ê Pt dicida

i por afixaÉo eín localde coslume, conÍonn€ na leg{slsçào em ügor

PREFEITURÂ,/RECURSOSHU ANOS
POAÍARIA N'. 00G,2021.

DE:0'l DE JANEIRo DÉ 2021.

JOSE ARICATEIA MEIRÂ aLVES, PÍelêito Mtlodpal de Santo Antonio

do L6te. Estâdo de Meto GÍosso, no §o dê suas atnboiÉe§ legats.

REEOLVE:

Ailigo 1' - NOMEIA a SÉ. ROSANI ENEGÂSS| ALVES paíâ responder

pelo caígo de sEcRETÁÂlo DE ASSISTÉNCIA E AÇÀO SOCIÂr desta

PrêleÍtura. conÍoÍme Lel Muniopal r,'80812020 de Í3 de outubro 2020'

draÍidnunropal.org/mt/amm' \r$ /í.amm-o{l.bí 313 Assrnaóo DrgÍtakneâte



PIí.S.A.L
FLS N"
RLiB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04,2'1 7 362i0001-90

PORTÀRIA N". OOó/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VTEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Maro
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitur4 conforme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento que rome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam-.. se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PI.JBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PR-EFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMÀTE
PREFEITO

IRAALVES
ICIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Hl anej amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

{
,Â-. t



PI.4.S.A
FLS rJO

RUB
4 de Janeio àe 2021 . Joínsl Oficid Eletrônko dGs Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO xM I N" 3.638

Regislrada na s,eseteriâ de ÂdmnistrâÉo e Planêjamemo e publicâda
poÍ alixaÉo em locái óe costtllne, conforme na legtslôÉo eín vgoÍ.

PREFElÍt.lRÁ,/RECURSOS HUMANG
PORTA.RIA X.. 0{'3Jit02í.

DE: 01 OEJANEIRO DE 202í.

JO§E ABtaAÍElA VIEIRA ALVES, PÍeÍeúo MunicipaÍ de Sanlo ÂIltonio
do Lesle, E§ado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes tegais.

RESOLVE:

Anlgo 'l' - NOMEIA o S{'. EOER LUIZ DE CASTRO, paía respondeí pelo

CãTgO dC SECRETÀRIO DE AGRICULTURÂ TURISMO E MEIO AÀ1BIEN.
TE desta PreíeituÍa, corío.mê Lel Municipal no 80&2020 de 13 de outubÍo
N20.

AÍtigo 2'. DeteÍminar a SecÍetaria Muniopal de AdministraÉo e Ptaneja-

Íner o que tofie as f,aovldêncjas rEcessárias paía a ereqJÉo dêste poÊ

la,tia.

Ârligo 3' . Esla PoÍtaria enlr-á ar úgo{ ne deta de sus publicaçáo-

ÂÍtigo 4' . Revogãm - se as disposiçtrer em conrárío.

REGISTRÂ\SE

PUBUCA§E

CU PRÂ.SE-

GAAIIETE OO PREFEIÍO

EX: 0í DE JAI|EIRO OE ar21

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFETÍO XUNICIPAL

RegistÍada na secíetaria de AdoinishaÉo e PlanejameÍdo e Publicãda
por afuaÉo em iocal de costuíne, coníoftÉ na le€islaÉo ern ügor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HU ÂNOS
PORTART^ N.. 002/202í.

DEr OÍ OE JANEIRO OÉ m21.

JOSE ARI ÂTEIA VIEIRÁ ALVES, PreÍeito Municipal dê Sanlo Anlonio

do Lêste, Estado de Malo Grosso. no uso de sues âtribuiÉes legais-

RESOLVE;

Artigo l" - NôMEIA a SÉ. CLAUÍr|LENE OLIVEIRA SANTOS. par8 res-

ponder pdo cargo de sEcREÍÁRlo DÊ ÊDUCAÇÃO E CULTURÁ desia

PÍêtuiturê, confoíne Lei Mu cipaln't06/2020 de 13 de outubÍo 2020-

Artigo ? - DetermrnâÍ a SeaÍetane Municipal de ÁaíminislraÉo e Planela_

rÍlemo que lcrÍE as proudênoas necessánas para a execução desta poÍ-

laria.

Artigo ír'. Eía Ponaná entra em ügor ne data de sua publrcaÉo.

Artigo ,l' - Revogam - se as disposiçôes em corÍráÍio.

REGISTRÁ§E

PUBUCA§E

CUUPRÂ§E-

GABINEÍE DO PREFEÍTO

Ef,: 0í DE JANE,RO 0E 202í

JOSE ARI ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislràda na sêaÍetaria de AdírinislÍâÉo e PlaneiaÍn€nto e PLól'cadá

por afix8Éo em locál de costume, conÍ(x?ne nã lêgislaçáo em vrgor.

PREFEITIJRÂ,JRECURSOS HUITANOS
PORÍARrA N'.00í/202í.

DE: 0í DE JAEIRO OÉ 2021

JOSE ARlllÂTEIA VIEIR ÀIVES, Prerêrto Mu opai de Santo Àrlorio
do Lesle Estado de Mâlo Gros§o, no uso de guas atnbuiçóes lêgars.

RESOLVE:

Aíigo í' . NOMEIA o Sf. IIARCOS 0Á SILVÀ ÁLVES. para respondêr
pelo cârgo de SECRETARIO DE SÂÚDE desta PreÍeiiura, coítfqme o Lei
Muniopalno 808,2020 de 13 de oúóÍo 2020.

ArtEo 2. . Detêrm,nar a SecÍetEna Municipal de AdministrâÉo e Planeja-
rflênto que tome as pÍovidéncias necessánas pEra a exec{tção destê poÍ-
tena-

Anigo 3. - Esla Ponana entra em v€oÍ na data de sua publicáÉo.

Arligo 4'. Revogam - se as dtsposrÉes em contráno.

REGlsINÁ§E

PUBLICA§E

CUÍ{PRA.sE.

GABITIETE DO PREFEITO

Err: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI ATEI,À VIEIRA ÀLVES PREFEIÍO UU}IICIPAL

Regslrada na gecÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Public€da
po. aÍxação em locelde costume, @níofiiê na legislaÉo em úgor

PREFEITURÁJRECURSOS HU*IÂNOS
FORTARTA Nc, OOí202T.

0E: 0l OE JAHEIRO DE 2021-

JOSE ÁnIHATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Munidpal de Saí o Âitonro
do Leste, Estado de Mâto Grosso. no uso de suas airibuições legais.

RESOLVE;

Aíigo 1'. NOMEIA o S'". EoEllAR IúENEGASSI, paÍa responder pelo

ca.go de SECRETÁRIO OE VlÀÇÀO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

desla Prefeitura, coníoÍme Lei Munupa, no 808/2020 de 13 de oLnubro

2020.

Arligo 2o . Determinar a Secretrna Munrcipal de Administ-aÉo e Planeia-

mento qL/e toÍne as píoüdénoãs nec€ssànas pi,Ía a execrrçâo dcsul por_

lana.

AÍtlgo 3o - Esta Po(ana erüa êm ügor na date de sua publicaÉo.

Artigo 4'. Revogam - se as disposlçóes em conÍáno.

REGISTRÂ§E

PUBIICA€E

CUIPRA§E.

GÂAINETE DO PREFEÍTO

EÍú: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ÂRIT'ÂÍETA VIEIRÁ ALYES PREFEÍTO UUI{IGIPAL

Resislrada na secaetaria de AdrirnrsraÉo e PlarÉjarÍlenlo e Publlcada

por aÍxaç:o em localde co§tume, conÍotrne na legislaçáo em úgor.

PREFEMJRÁ.IRECURSOS HUTUA}IO5
PORTARTÁ N'. 008202í.

OE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIHAÍEIA vlElR ALVES, PreÍeito Municipá de Sâmo Alttonro

do Lestê. Ésl,ado de Mato Gr6ao, no uso de suas atíibuçÕe§ legai§-

.RESOLVE;

Aírigo 1ê. r.lOMEla a S,.. ROSANI MENEGASSI 
^LVES, 

pard responder

. pêto cárgo de sEcREÍARlo DE AsslsrÊNclA E AÇÁo socllL oesta

PreíeituÍa, conÍo.me Ler Munidpal n'8082020 de 13 de oúubío 2020.

dianomuniopal.org/mUamm ' wiúv.amm org br 313 Assrnado DrgiLalmenle
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1 de JaÉi.o de 2021 ' Jo.nsr ofciêl Ebtr&ico dos Municíprcs do Estado de Maro Grosso . ÁNo xvl I N. s.638

Àrtlglo 2c . DetêíÍnrnar a S€c.etaria Muntopat de ÁdminisraÉo e pla,,leja-

rnênto qu€ tomê as providéncias necessárias paÍa a execttçro dêsla poí-
taÍia.

Aíigo 3' . Esta Poítaaia eÍíía em ugoí na alale de sua FJblic€çáo.

Adigo /ac . Revogsm - sê as dtsposiçóês em cofltráno_

REGIATRÂ§E

FUBLICA§E

CUUPRA§E.

GÂAINETE Í'O PREFEITO

EH: 0í OE JANEIRO DE 202'í

JOSE AR.II'AÍEIÀ VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO I{UNICIPAL

Reghiredâ na secralariã de AdmrnistraÉo e Planejemênto e Publtcáda
poí ãfxaÉo em locrl de crslurDe, coníorÍne na lêgislaÉo em vigoí.

PREFEITU R,TJREC U RSOS HUUANOS
PORTARTÀ N.. 007/202í.

DE: Oí DE JANEIRO DE 2021,

JOIIE ARIiTATEIA VIEIRA ALVES, Preíeíto Muniopal dê Sanlo Antonio

do Lesle, Estâdo de Mato Gro3so. no úso dê suas etribuições legais.

RESOLVE:

AÍtigo í'. NOMEIA o Sr'. ELCIO ROORIGUES OOS SANTOS, paÍa res-
pondêr pdo cáÍgo dê SECRETAÂlo DE DESPORTO E LÁZER desta Prê.
íeih/ra, confoífl€ Lei Muniqpal no 80€/2020 de 13 de outubío 2020.

Aíigo ? - Determrnar a Secíetaria Muôicipal de AdminiskaÉo e Plaftejâ-

ÍneÍío que tomê as paoüdêncjas necessárias para e exeqr(ro desta por-

teÍia.

Adgo 3Jo - Este Ponaria eitra eín vigoÍ na dátil de s{la Brblicaçáo,

Artigo 40 . Revogam - se as dispoEiÉes em contÍáno.

RÉGI6ÍRÂéE

PUBUCA§E

CUUPRA§8.

GABINEÍE DO PREFE]TO

EH: 0í OE JANEÍRO OE 202í

JOSE ARIIÀTEIA VIETRÂ ALVES PREFEÍIO XUNICIPAL

Registrada nâ sedetaria de Admrnistraç5o e Plânejemento e Publicada
por aliraÉo em local de Dostume, conforrne na legislaÉo em vEor.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUIIANOS
PORTARTÀ Nc. 00812021

oE: 0í OE JANEIRO OE 202r.

NOMEIA a s€rvidora PÀULA LAYSLANY OLI/EIRÁ OELMON pãrâ.rer-
ceí o crrgo d€ COORDE ÁDORÀ DE RECURSOS HU|ANOS e dá ou.
trá! p.ovid6nc-ras.

JOSE aRlIÂÍElÂ vlElRÂ ALVES, Prefeito Muniopal de Seíto Anton o

do Lesle Eslâdo de Mato Gíosso, no uso de suas atribuÍçõas legats.

RESOLVEi

Arl. í'- NOMEÂR á seNidorá PAULA LAYSLANY OLNEIRÂ OELiION,
pa.a r6ponderpelo caÍgo de COORDENADOFIÂ DE RECURSOS HUMA-

NOS deÉla Prebitura Municipal-

AÁ 2". OeleíÍninar a Secretaria Muôidpàl de AdministrêÊo e Planeja

rÍrenlo que toíne as provrd&rjas necê$áíiãs paía a exeorÉo desla poÍ-

taria.

AJl. 3p - Esta Poíaria entra em vigor na clâta de sua publicaçêo

Aí.4' . Rêvogam - se as dasposÇões em conlíáno.

: REGISTRA.SE

' PUBLICA-SE

CUXPRA§8,

GABINETE OO PREFEÍTO

EMi 0í oE JÁNEIRO oE 2021.

JOSE Á.RIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO XUNICIPAL

Registra{â na Secíelana de AdministraÇão e PlanejaÍnento e Puurcádâ
pü efxação em local de cqstume. conloÍrne na legrslaÉo em vlgor.

PREFErIURÀRECURSOS HUMÂHOS
PORTARTA N.. 009,/202í.

DE:0í OE JANEIRO OE 2021.

NOMEIA o sêrvÉor VAIIDER FRANCISCO CARRUO pa.a êxercêr o
ca.go de COOfiDEI{ÂDOR OE ÁGUA E ESGOÍO. d.s outrú Frovi-
dánclâ3.

JOSE AR|IúÂTEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Munopal de Santo Antonio
do Lestê, EsLado de Mato Grosso no Llso de suas atrbuhóes legais.

RESOLVEI

tut 1' . NOMEAR o s€Mdor VAIOÊR FRAI{CISCO CARruO, para res-
ponder p€lo cargo de COORDE?IADOR OE ÁGUA E ESGOTO desta Prê.

feilura M(Íltcjpal.

Art. 2' ' Oeteíminar a SêcÍêtaÍie Municipal de AdminrstrãÉo e Planqa-
menlo que lorne as provrdéncras neclssáÍias para I e)(etlJÉo desla poí-

taria

Aí. 3! . Esla Portana enha em ügor na dala de súa publicáÉo

Art. 4o . Rovogam - sê 6 disposiçóês em contrário.

REGISTRA.sE

PUBLICA§E

CUI{PRÂ§E-

GAAIHEÍE DO PREFEÍTO

EÍí: Oí OE JA,{EIRO DE 2021.

JOSE ARIHATÊIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Regrstrada na Sesêrariá dê AdmlnrstraÉo e PlaneiãÍnênto e Publicada

por aíixaÉo eÍh local de coslum€, conforme na legislaÉo em úgor.

PREFEMJRÁJRECURSOS'IUTA}.IOS
EDIAL OE CONVOCAÇÃO N' 001/2021

A PÍeíerturô Municigal de Sanlo Antonio do Leste - MÍ. poí Inle.mêdlo

de seu íepres€nterÍe lêgal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Pre-

feilo Municip3l, CONVOCA o (a) côndidato (a) relacionâdo (a) no anelo I

deste Edrtal, aprovado (a) no Procêsso Selelivo Simplifcado n'00312019,

reâlrzãdo em 02/062010, lendo o Íesull6do sido homologado eft 17106/

2010, parê.Dmpaíe.eí na COOROENÂÍrORIA OE RECURSOS HUt{4.
tlOS dlttr Pr.fÊiturá, no prazo de atÉ {t. (quatro) diâ6 nos hoÍános de

expediente (07h às 13h). rnunidos de todo€ os docuíhêntos c4flstantes no

mesmo rtem do Edital e relacionâdo no Anexo ll óesle edital, para loma-

rem posse em §er§ respêctrvos calgos.

Será consdeÍado desistenle e, poítánto eliminado do processo seletivo

simdifcado, o(s) cándidato(s) coÍrvocedo(s) que nào comparecer (em) alé

ã data estabeleoda e murido dos doclmentos exigióos, podeodo a Pre-

íetuÍa Munrcjpal de Sanlo Antonio do Lesle - MT convocaÍ ols) o(s) próxr'

mo(s) cãndidôto(s) aprovados. obedeoda rigorosamente e oídem cle clas_

siÍcaÉo

óanomuricrpal org/müamm . wur\À. amm- or9.br 314 Assinâdo Digitalrnenle



GOVERNO MUNICIPAL
,L

Continuidade do progresso, de mãos daqtc ovo!
Gestão 202112024 RUB

N

PORTARIA N".26112021.
DE: 18 DE JUNHO DE202t.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Lestc, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo car*eo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO E

PLANEJAMENlO desta Prefeitura.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria lr{unicipal de

Administraçào e Plane.iamento que tone as providências necessátias para a execução desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'IE DO PREFEI'I'O
f,l!l: l8 DE.IUNHO DE l02l

SANTO ANTONIO DO LESTE

JOSE ARrivrA'r'ErA liEwA ÀLVES
PREFEI'TO üIUNITIPAL

t'
Registrada na sccietaiia de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costurne. contbmre na legislaçâo ern vigor.

w*v.santoantoniodoleste.mt.gov.br 
I

Rua A - ltf 367 - Jardim Santa lnâs - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-lNN - Santo Antônlo do Leste/MT
e.rnail: preÍeitura@santoantoniodolestê.mt.gov.br



21 6e Juorc de 2021 . Jornal Oírcrat El('trónrco cos Mu

LEIA.SE

Artigo í" - CONCE:lER â servrdor p!irtrcc eíetrvo JERONTMO LEMES OE
SIQUEIRA, FunÊo cÍalrncada no valo: ie RS L,tOO,OO íHum mile qua.
trocentos .eaiS).

Aítigo f - Dêtêm]ineÍ a SecreteÍ,a lúrrnic,patde Ádmin,strêÊo e Planela-
menlo que tome as proirdénqas neaess€flâs pâía a exeàlçào desla poÊ
iafla.

Àíigo 30 - Esta PoÊâíâ entra eÍn v)gcr na data de s!â publtcação-

AÉigo 40 - Rêvogam - se as disposrcóes em contraíc

REGISTRÁ-SE

PU BLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAB'NETE OO PREFEITO

EM. 1E OE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÀLVES PREFEITO TIUNICIPAL

Regrslrada nã SecÍetarà de Adminlstreçáo e Plenelamento e Pubhcada
par etxeÇáo enr 106rl de .ostume coníorme na leqislBçáo em vrgoÍ.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N".261t2021.

DEi í8 OE JUNHO DE 202'1.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prêíeii-. lú!nrcipal de Santc ÁrÍtonro

dc Lesie Eslado de l"laio Grosso no Lsó de suâs âtnburcóes legars

RESOLVE

Ànrgo í'- NOMEIÀ o SÍ LUIS CÀ RLO S REZEN DE. perâ resDôndeí pelo

;a,lu or StcRLraRrc 0L Àt ,[.1Nri'Í.Á LÃo t PLArir"AMÉNTo oesra

Anigo 2o - Oeleírrr,â! s SecrÉrr,râ i,1.1r.Ézl de ÂdnInlsl'ãçáo e Planela-

'-i,rlJ.:..Ê l. r? a: o,.-,. 1-' .'j< .ê.!! :u rs card á e(e:uçáo destil Pc,-

i'ii:0o 3 - l:_,1; itrrfríê É.i acn r.r;.,r ná rleta cesLrâ plrblicaçáo.

Artr90 4' . Revoqam - se as orspcsrÇaes err'a0olrario

REGISTRA.SE

PUBLICÂ.SE

CUMPRA.SE

GABINEÍE OO PREFEITO

EMr 18 0Ê JUNHO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIÊIRA ALVES PREFEITO MUNICIPÂL

qegrstíada ,i3 sea,.Êlôr ! la Adnrr.si"iÇnD Ê Planejemenlo e Publcâda
par i,irEÇáo erÍr lir::êl 3e acçririne :ôti:r. ê, ê leQrsl2cãc êrn vscí

PREFÉIT U RÂ /R EC URSOS HUMANOS
PORTARTA N". 263/2021.

DÉi 18 DE JUNHO OÊ 2021.

RÉVOGÂ PCR]ÁRIÁ 1l' i: :i12, r,1: i2 DE .IANEIRO DE 2021 E DÁ

OU iRÀS PRCVIDENCIÂS

,IOSE ÂRlMÁTElÁ vlElRA ALVÊS. Prêíi,ic ivl.,nrqpêl de Sanlo Atlonio
C,_ i esie E-jtÂ.ic .:i 1.,,1a1. arÍo!s.! rr.- ;so !s s!as 3!rbuiaôes legars

RESOLVE:

Ari,iJo 1 ' REVOGÂR. Portaria sob n" 11112021 de 12 de janelÍo de

:021 q.re ro.re 3 c Sr LulS CARLOS REZENDE. pârã íespondeÍ pelo

.ê,lc de SECRETÀRIO DE INDIJSiRiA Ê UOIíÉRCIO dêsla Prefertlrã
lr'i,r n iirp al

nrc,o os oo Êsrêdo de Maro Gro$so . ANo xvsh.3d.5Á. 
L

FLS N"
Artigo f - Dererrnrnar a SecÍeta.ra tr.lu n,crBi.ig e
as provrdêncras neccssá nas oâía a erecuÉo desla portaí â

aÍhgo 3" - Esta Ponaíla entÍa em v goÍ na data de sua publ çào

REGISTRÂ§E

PUBLICA-SE

CUf,PRÀ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 'lE DE JUNHO DE 2021-

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ITUNICIPAL

Regrslradá na SecÍetarie de Admrn!straçáo e Plenêlementc e Publ,câda
por afiiaçào em local de costuÍhe contorme na legtslaÉo em vigOÍ.

PREFEITURA,iRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 26í2021.

OE: 18 OÉ JUNHO DE 2021.

DISPOE SOBRE Â AUÍORIZAÇÃO PARÂ EFETUÀR O REGIi'E DE
AOIAN'AIEMTO A SERVIOOR PÚBLICO MUNICIPAL E OÁ OUTRAS

PROVTOÉNCtAS.

JOSE ARIUATEIA vlElR^ ALVES, Píefeto Mun,cLpal de Santo Anlon,o
do Leste Estado de Mato Gíossc no uso de siJâs atrlburÉes legars cora

lundamento no aírgo 51 da Ler FedeÍaln'8 666193.

RESOLVE:

Artigo 1o - Aúorrzer a Secretane M!nrcrpal de Éccnomra e Frnehçes con'
ceóêr âo Exmc Sí Jose AíÍnatera VÍerÍa Alves - PreÍerto Muntceãl edi-

enlâmênto ío válor de RS 800,C0 (o(ocênros reeis)

AÍtigo f - O adiantamento servllá para alendêr o disposto no Aí,go 4' da

Ler Múnic,pal no 032/2001 de 17 dê agoslo de 20C1.

Artigo 3'- Os recuísos seráo destrnados a aplicação nos eleÍnenlos de

aesoêses 5âs segLrnÍe5 cataÉes c,çan enlaflas

02 01 .oÀ.122.5002.2005 - GAE|NETE DO PREFÊtro

3390 30 - Mateial dê Consu.no RS 800 00

Anigo ,lo - A prestaÇáo c,e Contâs deveía ser eíeluâdã denl.o do prazo de

30 (líntal d€s ê contar da data do recebrrnenlo do numererro à Tesolra-
íta.

Artigo 5o - Esta Ponaíra entrará em ugoÍ na dala de sua publcâçào, Íevo-

gêndo as disposrçóes em conlràrio.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUÍÚPRA.SE-

GABIT{ETE DO PREFEITO

ÉMr 18 DE JUI{HO DE 2021.

JOSE ÀRIMÀÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO UNICIPAL

Regrskada na SecÍetana de Admrnistração e Planejamento ê Publaáda
por âfrxaÇáo eÍn locêl de ccslume coníorrne na legGlâÇão ern ."rgoí

PREFEITURá/RECURSOS HU ANOS
PORTARIA N".271t2021.

oÉ: 18 DE JUNHO DE 202'1.

CONCEOE À SERVIDOR PÚBLICO WEVÊRTON ANCELMO PEREIRA

OE SOUSA, FUNÇÀO GRAÍIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIHAÍE|A vlElRÂ ÁLVES. Píeíerto Munrcrpal de Sãnlo Anlonro

do Leste. Eslado de Mâto Gíosso flo t]so de suâs ekibuçóes legârs.

23i AssLnado Orgilalrrenle
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GOVERNO MUNICIPAL

§f,rlT0 ÀÍ{Toifio ug LE§TI

PORTARIA N".01612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

.IOSE,4RII\{ATEI,4 !'IEIRA AL\'ES.
Prc-Í-eito l\1unic ipal de Santo Antôn io eI,
l.este- Lstado de Níato (irosso. no uso clc

s uas alribuiçÕcs le_eais.

RTiSOLVE:

Artigo t" - t)lrsl(lNAIt o Sr". NILSON BÀRBOSÂ
DA SILVA. para respondeÍ pclo carso tje S[-,CRI;l i\RIt ) DL: t:DL,CAL-.À( ) I: CLIL.f LIRA desrl
Prcfeitura. contbnne Lei N4unicipal n" t{()tt 1020 dc l--i de outuhro f 010.

Ârrigo 2" - l)elenninal a Sesrcr:lria
l)lanejatncnlo quc 1()rnc ls prtrr idência,i ncccssárias para a

iv{unic ipal tlc
exccucào tlc:1.rÂdministraçào c

ponaria.

Artigo.j" f:sta Portaria snlra cln \iqor uil data tlc sLtir
publicação-

REGISTRA.SE

CÀBINETE DO PREFEITO
EN{: 02 DE FEVEREIRO DE 21122

JOSEARIMATEIAVI AALYES
PREFEITOIlIL, IPAL

Registra<la na SocretaÍia dü Adnliniitr asào 
'-',,É_]o

de costumc. ct»rÍ'onre na legislaçi'io crr r iq.trl

Artigo {" - Rer osarrr -- se as disposiçires cnt contrário

PI.]BLICA-SE
CU}IPRA.SE

íre'iarnento c l'uhlicada por aliraçàrr cnr lrru;rl

--_Z_-_ _
LT,ISÇTRtOS REZE\DE

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAOEPLANE.IAM ENTO

Rul \ \ '-rír: .lxrdim \jlllti Illi\ Ion( t66, -i.lfill-l{ll{ll - c-lrriril: prrlritut:l rr silnrÚxntoni0duleste.mt.gor,br
( [.]']li.ólli-0(l(l \:rntír.\ntô io (Lr I r\lr \l I

tl



o desconto da importânoa correspondenle ao prejuízo na remuneração
mensal a que tem direito o CONTRAÍADO (A).

CLÁUSULA 9'- O presênte Contrato será regido pela Lei Muniopâl n..
054/01 de 28 de DezembÍo de 2.001 e Lei Muniopal n' 078/2002 de 20 de

de2embro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cípio na forma do anexo único, da Lei Municipal no 879/2022, que auton-
za a contÍataÉo temporária dos servidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os servidores, destinados ao preenchimenlo provisóÍio, dos

cârgos constantes do anexo únrco da mencjonada Lei.

CúUSULA íoÉ - o presente contÍalo terá a duraÉo de OS (cinco) meses
a contar da data de assinatura, deslinando-se a alender as necessidades
lemporariâs dê excepcional inleÍesse publico.

CúUSULA í í' - Em ürtude da própria essêncria do presênte contrato, fi-
cám as partes, na hipótese de desejarem rescjndi-lo. antes de decorrido o
pÍazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de quahueÍ indeniza-

Éo ou aüso préüo.

CúUSULA í2. - Se durante a vigência do presênte contrato o (a) CON-
TRATADO (A) deÍ Justo motvo para dispensa, poderá ser despedrdo poÍ
jusla causa.

CLÁUSULA í3'- As despesas deconentes do pÍesente instrumento coÊ

reráo a codas da DotaÉo OrÇamentána. 06,00í.12.í22,í)07.20035.3.
í.90.í í.00.í.s00.í 00í 000 vEitclfENTos E vaNTAGEt{s FtxÂs, sÊ-
CRETARIA UNICIPAL DE EDUCAçÂO E GULTURA constante do or-

çamento vigente e orçâmenlos ftIuros.

CúUSULA 14" - E por estarem de pleno âcordo as panes contralãntes,
assrnam o presente Contralo de Trabalho por Tempo Determinado, em du-

as úas, fcando a pnmerÍa em poder da CONTRÂTANTE, e a segtinda
com o (â) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As parles elegem o Íoro da Comarcá de Primâvera do Lesle paíâ dirimirem
evenluars desavençâs decoÍrenles do pÍesente conlrato, em detÍimento de
qualquer oulro. poÍ mais espeqalque sela.

PÍeÍeituÍa Munidpal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 01 dia do mês

óe Feveteio de 2022-

ÍíARCOS AURELIO LUCENA

SERMDOR (A)

JOSE ART'ATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO I\,IUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

P tí. s.A.
FLS TJ"

Aíigo 20 - Delerminâr a Secrelariâ Municipal de Administraçáo e Planeja-
mento que tome as píovidéncias necessárias para a execuçáo desta por-

tanã.

Aíigo 30 - Esla Ponâria entra em ügor na data cle sua publicaÉo, Íevo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRÁ-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EÍl: 02 DE FEVEREIRO DÊ 2022.

JOSE ARIÍtrAÍEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO UI{ICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministraÇão e Planejâmento e Publicada
por afixaÉo em local de coslume, conÍorme na legislaÉo em vrgor.

LUIS CARLOS REzENDE

SÉCREÍÁRIO DE ADTTINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÂJRECURSOS HU ANOS
PORTARIA No. 076/2022. OE: 02 DE FEVEREIROOE 2022.

JOSE ARI,IAÍE|A VIEIR ALVES,PÍefeito Municipal de Sanlo Antônio
do Leste, Estado dê Mato Grosso, no uso de suâs âtribuições legârs-

RESOLVE;

AÍtigo 'lo -DESIGNA o Sf.NILSON BARBOSA DA SlLVA,para responder
peto câÍgo de SECRETARtO DE EDUCAÇÃO E CL'LTURA destâ PÍefeF

tura, conÍorme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020

Anigo 20 - Delerminar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planêja-
menlo quê tome as proüdências necessárias para a execuÉo desta poÊ

taria.

AÍtigo 30 - Esta PortaÍia enlra em vigor na data de sua publicaÉo.

AÍtigo 40 - Revogam - se as disposiçóes em contráío.

REGISTRÂ§E

PUBLICA-SE

CUIÚPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

E : 02 OÊ FEVEREIRO OE 2022

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPÂL

Registrada na secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicâda
por afxação em localde costume, conforme na legislaÉo em vigor.

3 de Fevereiro de 2022 . Jomal Ofcial EletÍônico dos Munlcrpios do Estado de Malo Grosso . ANO XV I N" 3

Assinalúra

Nomel

RGi

AssinahJra

Nomei

RG:

PREFEITURÀRECURSOS HUHANOS
COITRATO OE TRABALHO POR TE PO DETERÍIINAOO

CoNTRÂTO N.. 003/2022

PREFEITURÂ'RECURSOS HU AiIOS
PORTARIA N'. 07712022. DE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇÂ PRÊMIO EI.í GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Munropal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

A.tigo ío. Conceder Ucença Prêmio em gozo à servidora pública eíetiva

CLAUOILENE OLIVEIRA SANTOS para os meses dê FEVEREIRO,

Í{aRÇO e ABRIL de 2022, conforme garantê Ler n" 387/2012, artigo 46'
ParágÍafo 1o.

Atraves do presente instrumento o lúUNlciPlO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT. com sede na cidade de Santo Anlonio do Leste - MT, Avenida

Gorás, n' 367. Jardim Santa lnês, CEP no 78.62&000, inscÍita no CGC/MF

sob no (X-217.362/0001-90, doravante denominadâ simplesmente CON-

TRATANTE, neste alo reprêsenlado pelo Prefeito Municipal em Exercício

Sr JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVES, bÍãsrleÍo, casado, portador da cé
dula de identidade RG 1,{428342 SSP/MT e CPF sob o n" 867.715.741-72

ê FABIANA LANGNER, portador (a) da édulâ de rdentidade RG sob n'.

í2,a902í.{, SSPn T e inscnto no CPF/MF sob o no E76.562.56í-72 e resi-

dentê a AVENIDA SANTO ANIONIO, nô 34, BairÍo: CENTRO, na crdade

de Primavera do Leste - MÍ, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A),

cetebram coNÍRÁTo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATENDFR NECESSIOADE TEMPORÁRIA DE EX.

CÉPCIONAL INTERESSE PÚBLlCO, em conÍormidade com a Lei Muntci-

drariomuniclpal.org/mt/amm . \À^À\À/.amm.org br 308 Assrnado D gitalmenle
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Rirts.fr GOVERNO MUNICIPAL

SANTO AIUTCINIO ITÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O21/2O) 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO8/2023

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO. SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponib.ilidade financeira
para coDtratação de empresa gerenciadora de caÉâo para gestão integrada de manutençâo
preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos veículos p€rtencentes a frota do Município
de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que
existe rubrica orçamentaria e encaminho para que efetue os triâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. 0l de fevereiro de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRÂ DE SOUSA
SECRHÁRIo MuMCtp^L DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA N' 3$D022 DE 2t/@t20»
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GOVERNO MUt§IC
SAI{IOAiltT

^

oilI0 0

CUMPRA.SE.

0 tEsTTContinui dade do progresso, de mãos dadas com o povGestâo ZO21r2O24 o

lSlIH t #;lí,,í,^?,; E 2ozz

).?Yl'A o sLR\.rDoR P{,BLrc( )

lt:r^llyo penr nrsr,àNDFR pFr.)
:1190 DF secnrrÁnià
IíXX?:1, l. eCoruorue [:
pn,-lülüÉru"c r.nr' DA (r{ rR.{ \

{g:.I ARtMArEt.4 \.tErRA

*l if i ;,T:§.:".-)i:lt il'_.j,.:. ill : llno uso dc suas arihuiçõcs legais.

J[?[iIHT"rifl,Ht?J,.f ;r#H,ri_ítfu.m iil#
Adminisraçâo que romc as providências L.*rri,";J:'JTi:[á,:::T,.,,nrr,runi.ipu] ,r"

publicação. rwogando as disposíçoes 
"*tilf#;.ntÍa 

Portaria enrra cnr r igor na tiara ,Jc su.

REGISTRÁ§E

RESOLVE;

PUBLICA.SE

"fii:i1xE.flBiâ""Til,.,
JOSE ARIMÂTEIA VIE ALVESPREFEITO MU L

Registrada na Secre taria de Administra çâonforme na legislação ytgor
arnento e puhlicada por afiraÇào cnr

local de coslume. co

ss c nrr,inr, *Tm lrr^?T?^ N ErA rvr E .iro
Rua a'' 367 - J"*-Emmt'Hm.jry-ffi 

rónb do Lêir./Hr

3
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2í de SeteíÉro de 2022. Jornat Oíioa I Elet óoko dos Mun,cipios do

§í'. O acoihiíner o íâmitEr da qjancâ eg';3.ii.a, * .;;,;,;"#; ::"ffi;"T?:.ffi1i#1il: 
,conlorrne avalEÉo têcílic€. s€m cáÍáêr r

traoo em sçrir os gasr;-a;;;"""*#'*'átd|Íio' com seu uso cên-

l€loente acolhidos manulençâo da cnânç€ ou ado.

l1^_!^1r"OT 
.**aíá percenruat c,o Fundo Munràpat dos Orrertos daurÉnça e do Adotesoente para o pr@rdmâ

íra do an 260, s?. dâ L- 
'-ry"Y'-'rd de acolhiíleíb tarÍihãr' n€ íoí- i

:1]::o se.viÇo de acothrrnenlo nâ rnodalidade Famírra AcothedoÍa pÀra seÍ inscJío no CMOCA. deverá âprese
que contempE -''-*íiar melodologia oo program ]

Eslado dê Mato Grosso . ANO XV i N. 4.072

EDtrAl- DE cowocAÇÃo
|f 015/2022

TIAGO ALI'ES DA SILVA

a Exo

oo EDtrÂL oE cot{vocaÇÁo tr6 oi s/2022

RegrslÍada na Secrelana de Adínrnt§trácá
por afrxaçáo em tocar o".À;' :#of 

e Prane'amenlo e PublrciÚã

LUrs caRlos REzEirD€ 
e na .g.hÉo em vigoÍ

sEcREÍ^Rlo o€ ADrtrlsrRAçÃo E pLÂitEJArENTo

'""'^.Bl-1lt'3'3âi,%1H3$1l'.i:B2mLEsrE

i..fl:i:ffi'i::§:[:.""#;f'::::.,"Tiria acorhedoÍa , . cÍF lf'gt." "n'"0"' 
oe sênto ArÍôn'io do Lesrê - Mr poí inre'mêd,o de

a@mpanheÍren,o rpâoraÉo oo 
""no,o,ro", 

ü: ;::,:+:i.l,lj:üiljffifiT*n[.:T,*i:Í."1t].[
aÍr'rí'op'ÍosramadevesesúrosparârnerrosdeÍJncionarEÍ'rodo-..#{iffiil1,ffi:.ff::"":Tffi"J:If,.ffil
vrço de hmrrra àcof.dúa d§rosros nã. Re§oruçáo c-r"à ói* ã" ,"- *1ryJry,". 

"esu 
coonolniún,i o. o"r^ro" ,r*^_:#y"till[L;;'8*"s récÍ casi sêÍviço o. 

^.o,n,"'^i" 
*á oi *ã àr" o-"*,". 

"" 0,,,;;;;;ã;loior." ,r,t e no" r,o,an*
DASDISPOS'ÇÔESFINÀSETRANSITÔRIAS .Íffiil:,9,ru,;Tl"#;,H::J:*N;Í,ffjo**
att 12- Esta resduÇáo enrre eín ugor na dara de sua pub,icaÉo. ll dêsle editat. pare romar* ** * ã"-riJ*r,-" orno.
santoAnrÓnodeLercreeÍ-MÍ 15deseremúode2o22 : ffiffiiTffHLTf,""; H*;i,iI,XÍ""dopíocessosererÍvoLoornarausultodâsr""r,*-" 

""*,";:'rT,;'"T""É#ffirxffrrr:a"fJ:Iy,:,Ti;
Lffi,r. 

do conle,ho ,,unicrpar dq otoDrto. dã cri.nçá € do a* i:.Jã?;"*roao tsr aprovaoos ooãã""*o',o""rr.n* 
" 

o*,n o
ciaDcA

PREFETTURA UNICIPAL OE SAI{,o*ro* ,.. ,.Ilfjlrot{ro Do LEsrE

PORr^Rta t{o. 360/2022.

lr€: 2l DE SEYE BRO OÊ 2022.

. Maiores informaçóes podêráo ser obúdâs rumo à Cooídenadoria ê Recur-sos Humanos desta preÍeitura em horáno de erpediente: Gabnete do preêito MunEFral de Santo An:ófto alo Lesle. a6 20 dras donÊs de seiembro de 2022

JOSE ARt ATEIÂ VtEl A^ ALVES ,ltr,'ri]@ Htloicilt t
À}{EXO I

PREFEITU RÂ IIUXICIPAL DE sAllTo Ál.ró to oo LESrÊ

Non,.EIA, o SERVIDoR PÚSLICo EFETIVo PARA RESPoNDER PELocARGo oE sEcREÍÁRlo rurtct
ol orr"rs 

"noróÀ*"] 
---E'pal DE €COilo tA E FtilÂilças E

,^ JOSE ARITATEIÁ VIEIRÁ

3§ !:3:rull:ii.l;#Lr". 
do Les,e Es,ado ." ,"" 

;.=_t]i"frlffiffi,;ffi; ",,:" ,::"."RESLVE; . apresenrado em via ord;;lr;r;.,;;;iltne.ricaoa 
em ca,rorio,arügoío-NoMEARoseívuorpúbrEoeíetivosfWEVERTO?íaxcEL-. 

b) cOwprovante oe Resdênciâ,f,O PERBRÁ OE SOUSÂ, pâÍã resoônít
rux,crp* oe ic-úõ,,I;ffiÍ;fJff:" 

":;,ff,T:fff". 
' c) FotDópia res,,/er da certx,áo d€ NâscirÍEÍúo ou casaíEÍrro

A'tlgo ? - oelerminar a sec.etaÍia Munjcipar d" la^n,"n*o or" ,*.* . !1ff;{" 
ot 

"*'dào 
de Nascinerto dos frhos menoÍes de .r8 anos eas provtdências íÉcessáÍias pare a exealrçáo des' Dorlane 

a de vacina dos llhos até 05 aatos de rdade (s€ houvêr);
Aítlgoso- Estâ poíana enra em vrgor n, o, cPF dos filhos crso nouver.
ganlo as disposiÉ€s e. cont ano. "- 

ã deta de suê puolEáÉo, revc 0 Folocopi.á do Títuro de el€{roí e certdào q!É coÍnprove nao iêr soryrdoREGISTRA§E l p'rniçào politica - ce.trdào oriÍl,natemída peirlÀ,ç. 
"r",tor"t,

;:,::: ' *":ffff 
do ceítincâdo de ReseNisra para os candrdaros do sexo

GABITaETE DO PREFEITO h) FolocóFia do RG e cpF do c€nddâto e do cônjuge (se casâdo);

Er: 2í SETETBRO OE 2022. 
i 

3Àlretâ 
dá caíelra de Trabalho e coínpro nte de inscrÍçào rrc pts/

JosE aRl 
^TEta 

vtEtRA alvEs i i1 ,ro.o6" ,.g,o, o" cNH se fo, o caso:pREFE'|ro nui,,c,pal . 
L"Jffi":::""fffftr h"ffi1*;:*T"J[:,m#,*, *,

diariomuniqpal org/íÍilamm . wli 
^/.anyn.oíg or 489 

Assrnado Digitalhenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

u 217.§AOOO1-90 Exercício

Emissão

2023

01roa2023

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Irtio
cRc-

Pege 1

Stt/

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

!,,,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Codiqo da Ficha :27
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

Dotação :04.122'5002.2005.00003'3'90'39'00 !
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

R$ 132.220,38
CENTO E TRINTA E DOIS MII- DUZEilTOS E VII{TE REÂIS E

TRINTA E OITO CENTAVOS

I

oo7 21005
CPF:378.266.461 20

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'Á", 367 - Jd. Santa lnês

04.2í7 36210001-90 Exercício: 2023

Emissâo: 01/02/2023

Izúit
cRc.

Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
.,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha :24
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

Dotação : 04.L22.5002.2005.0000 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 111.740,9t
CENTO E ONZE MII- SETECENTOS E QUARENTA REAIS E
NOVET{TA E UM CENTAVOS

Atenciosamente,

e

SfÍw
007 622lOOs

CPt:37E.266.461.20

F-
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PREFE]TURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 ' Jd. Santa lnês

04 217.3620001-90 Exeícicao: 2023

Emissão: 01/0212023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

^ Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

trrsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Êi3 i;j .

:609
:02 PODER EXECUTIVO
:09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBU(

: 15.452.501 1.2062.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Código da ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 1.313.701,51
UM MILHãO, TREZEilTOS E TREZE MIL, SETECENTOS E UM
REAIS E CINQUENTÂ E UM CEÍ{TAVOS

Atenciosamente,

a

rúfuSo frSrfw
cndtar ooíezzloos
CPF:374.266.461-20

de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Sahta lnês

04 217.3620001-90 Éxetcícto. 2023

Emissão O1|OZ2O23 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
,,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha :607
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBU(
Dotação : 15.452.501 1.2062.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ L.479.625,54
uM MrLHãO, QUATR(rcENTOS E SETET{TA E NOVE MIIí
sErscENTos E vrNTE E CrNCO REArS E CTNQUENTA E QUATRO
CENTAVOS

Atenciosamente,

e
Izoi4

cRc- 007 5

ch

cPf: 578.266.461-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4",367 - Jd. Santa lnês
04.217.362/0001-90 Exeícício: 2023

Emissão: 01/02J2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
r..rsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:698
:02 PODER EXECUTIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEI\
: 20.601.5012.2068.0000 3.3.90.39.00
ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 37.910,53
TRINTA E SETE MII" NOVECENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E

TRêS CENTAVOS

Atenciosamente,

tturÜa &SiÍw
cdc.rur oozezzToos
CPF: 37E.266.461-20

ch e
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua Â",367 - Jd. Santa lnês
04.217 §2,OOO1 -90 Exêrcício: 2023

Emrssáo: 01/02/2023

RÜE

Iz4id [4Srhrd
cRc-lt r 007622/Oos
CPF:378.266.461-20

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
r..rsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divísão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Page 1

:696
:02 PODER EXECUIVO
: 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEN

: 20.601.50 12.2068.0000 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Código da ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 2t7.722,27
DUZENTOS E DEZESSETE MII." SETECENTOS E VIÍ{TE E DOIS
REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS

Atenciosamente,
lL



P, iU,S.A.L
FLS NO

RUts

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

u 21?.§2tOOO1-gO Exercicio: 2023

Emissão: 01/022023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r..,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 373
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : t2.t22.5007. 2036. 0000 3' 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 485.793,89
QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MII. SETECENTOS E

NOVEilTA E TRêS REAIS E OTTENTA E ilOVE CENTAVOS

Atenciosamente, afrll '>--
cherelg| üíiiío.de(orrtá6iÍáae -

lzaUcbrges dtstiÍu;
cnc.Mr oozezzToos
CPF:17E.266.46t-20



PM.S.A.L
FLS TJ"
R.iits

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd Santa lnês

04.2 1 7.3620001 -90 Exercício

Emissáo

2023

01loz2023 Page 'l

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r..,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :369
Orgão :02 PODER EXECLfiVO

UNidAdC :06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12.L22.5007. 2036. 0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 172.569,87
CEilTO E SETENTA E DOIS MIÇ QUIilHENTOS E SESSENTA E

Í{OVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Atenciosamente,

aPF: 37E.266,461-20

Izoia *sttw
o076221OO5

L



P. y. s.Â. L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 - Jd Santa lnês

u.217.36A0001-90 Exeícício

Emissão

2023

01t0212023 Page '!

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa,, para efeito de

-,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Código da Ficha : 112

órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade:04SECRETARIAMUNICIPALDEECONOMIAEFINANCAS
Dotação : 04. 1 23.5005.2020.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Saldo Orçamentário : R$ 156.801,33
CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL, OIT(rcENTOS E UM REAIS E

TRINTA E TRêS CEI{TAVOS

Atenciosamente,

da Di e

tfurg* [osrhil
c 007 00s
CPt: 378.266.461-20



FLS Í]O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A". 367 - Jd Santa lnês
o4.217.§2lOOO1-90 Exercícp 2023

Emrssão 01/022023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

r-. 1.4 . S.A. L

0076

Codigo da ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:110
:02 PODER EXECUIVO
:04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
: 04. 123.5005.2020.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 20.000,00
VINTE MIL REAIS

Atenciosamente,

a

Iztio
cRc 5

CPf:378.266.461.20



PM.S.A.L
FLS N"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês

u.217.362|0001-90 Exeícício: 2023

EmEsão: 01/0212023 Page 1

Ao

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Códiqo da Ficha : 141

Órgão :02 PODER EXECUIVO
Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10. 122.50 16.2159.0000 3'3.90.39'00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URIDICA

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

R$ 308.418,38
TREZENTOS E OITO MIL QUATR(rcEilTOS E DEZOITO REAIS E

TRINTA E OITO CENTAVOS

a
tza#rbrgat da

clc-rvrr oíi622100s
CPç:378.266.461-20



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A",367 - Jd Santa lnês

M.2',17.§2JOOO1-90 Exercício

Emissáo

2023

o1toz2023

PM,S.A.L
FLS N"
RUB

Page 1

Estamos através da presente, comunicação a v.Exa., para efeito de

r,,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' o saldo

ã*irtLnt., apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 138

Órgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidãdC :OS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10' 122.5016.2159'0000 3'3'90'30'00

MATERIAL DE CONSUMO

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário : R$ 274'908,3L
DUZENTOS E SETEI{TA E QUATRO MII. NOVECENTOS E OITO

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS

Atenciosamente,

Div
td

cRc-MT 007622/005
CPF: 378.266.461-20

e



PREFETTURA MUNICTPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercício: 2023

Eínisseo: O1lO2l2O23

PM,S.A.L
FLS N"
RUB

Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

,,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha :66
órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANUAMENTC

Dotação : 04. 122. 5004. 20 12.0000 3. 3.90. 39. 00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Saldo Orçamentário : R$ L.424.799,84
UM MILHãO, QUATR(rcENTOS E VINTE E QUATRO MIL
SETECENTOS E Í{OVENTA E NOVE REAIS E OTTENTA E QUATRO
CEilTAVOS

Atenciosamente,

nidade

Siha
cRc-MT 007622/005
t,PF: 378-266_461-70

ch



P,M.S.A
FLS N"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE RUB

Exercicio

Emissão

2023

01t0212023

Rua "4", 367 - Jd Sanla lnés

04 2í7 352/000í -90
Page I

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

.,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' O saldo

ãristente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidãde :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI-ANEJAMENTC

Dotação : 04. 122'5004'20 12.0000 3'3'90'30'00
MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 142.603,30
CEI{TO E QUAREI{TA E DOIS MII-, SEISCENTOS E TRêS REAIS E

TRINTA CENTAVOS

Atenciosamente,

Divi de
z,t $t §ân
cRc. 007622100s
CPF: 37E.266,461.20



RUB
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnés
04 217 36210001-90 Exercícro: 2023

Emissâo: 01/0212023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
u,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

PM.S.A.t
FLS N"

:520
:02 PODER EXECLHVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: 08.244.5009.2056.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 37.898,00
TRII{TA E SETE MII-, OTT(rcENTOS E I{OVEilTA E OITO REAIS

Atenciosamente,

tusu &srÍ*
cRc-MT 007622/005
CPFi 17 8.266.46t-ZO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês

u.2,17 !62,0001'90 Exercício: 2023

Emissáo: 01/022023

Saldo Orçamentário : R$ 51.100,00
CINQUEilTA E UM MIL E CEM REÂIS

Atenciosamente,

PM.S.A.L
FLS N'
RUB

Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

,,sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha :523
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Dotação : 08. 2,14. 5009.2056.0000 3.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Izaia [l
CRC-MT 622100s
CPÍt 17 8.266.461-20

dade


